
para assegurar a flexibilidade de resposta. A abordagem precaução é importante..
Com freqüência, há falta de comunicação entre os cientistas, os formuladores de po­
líticase o público em geral, cujos interesses são expressos por organizações gover­
namentais e não-governamentais. É necessária uma melhor çomunicação. entre cien­
tistas, responsáveis por decisões.e o público em g~ral.

Objetivos
35.6. O objetivo principal é que cada país determine, com o apoio das organi­

zações intemacionais, como requerido, a situação de seus conhecimentos científicos
e de suas necessidades e prioridades de pesquisa para alcançar, o mais rápido possí­
vel, melhoras consideráveis em:

(a)Ampliação em grande escala da base científica e fortalecimento das qtpaci­
dades e potenciais científicos e de pesquisa - em particular, dos países em desen­
volvimento --especialmente nas áreas relevantes para meio ambiente e desenvolvi­
mento;

(b)Formulação de políticas sobre meio ambiente e desenvolvimento, baseadas
nos melhores conhecimentos e avaliações científicos e levando em consideração a
necessidade de aumentar a cooperação internacional e a relativa incerteza a respeito
dos diversos processos e opções em causa;

(c)Interação entre as·ciências e a tomada de decisões, utilizando a abordagem
da precaução, quando apropriado, para modificar os modelos aiu&s de produção e
consumo e ganhar tempo para reduzir a incerteza a respeito da seleção. de opções
políticas;

(d)Geração de conhecimentos, especialmente de conhecimentos autóctones e
locais, e·· sua incorporação às capacidades de diversos ambientes e culturas para al­
cançar níveis sustentáveis de desenvolvimento, levando em consideração as relações
nos planos nacional, regional e internacional;

(e)Aumento da cooperação entre cientistas por meio da promoção de ativida­
des e programas interdisciplinares de pesquisa;

({)Participação popular na fixação de prioridades e nas tomadas de decisões
relacionadas ao desenvolvimento sustentável;

Atividades
35.7. Os países, com o apoio das organizações internacionais, quando requ~­

do, devem:
(a)Preparar um inventário de seus dados de ciências naturais e sociais perti­

nentes para a promoção do desenvolvimento sustentável;
(b)Identificar suas necessidades e prioridades de pesquisa no contexto das ati­

vidades internacionais de pesquisa;
(c)Fortalecer e criar mecanismos institucionais apropriados, no mais alto nível

local, nacional, sub-regional e regional adequado e dentro do sistema das Nações
Unidas, a fim de desenvolver uma base científica mais sólida para melhorar a for­
mulação de políticas de meio ambiente e desenvolvimento que sejam compatíveis
com os objetivos de longo prazo do desenvolvimento sustentável. Devem-se am­
pliar as pesquisas nessa área para incluir uma maior participação do público na fixa-

Agenda 21 Capítu1035 419



ção de metas sociais de longo prazo para a formulação de modelos hipotéticos de
desenvolvimento sustentável;

(d)Desenvolver, aplicar e instituir os instrumentos necessários para o desen­
volvimento sustentável, em.relação a:

(i)Indicadores de qualidade· de vida que abarquem, por exemplo,
saúde, educação, bem-estar social, estado do meio ambiente e a econo­
mia;

(ü)Abordagens econômicas do desenvolvimento ambientalmente
saudável e estruturas novas e aperfeiçoadas de incentivos para um me­
lhor manejo de recursos;

(üi)Formulação de políticas ambientais de longo prazo, manejo de
riscos e avaliação das tecnologiasambientalmente saudáveis;

(e)Coletar, analisar e integrar os dados sobre os vínculos entre o estado dos
ecossistemas e a saúde das comunidades humanas a fun de melhorar o conhecimen­
to dos custos e benefícios das diferentes políticas e estratégias de desenvolvimento
em relação à saúde e ao meio ambiente, especialmt~~!5\nos países em desenvolvi­
mento;

(t)Realizar estudos científicos das. formas de alcançar, nos planos nacional e
regional, o desenvolvimento sustentável, utilizando metodologias comparáveis e
complementares. Esses estudos, coordenados por um esforço científico internacio­
nal, devem ser feitos, em grande medida, com a participação de especialistas locais
e conduzidos por equipes multidisciplinares de redes elou centros de pesquisa regio­
nais, quando apropriado de acordo com a capacidade nacional e a disponibilidade de
recursos;

(g)Melhorar a capacidade para determinar a ordem de prioridades das pesqui­
sas científicas nos planos regional e mundial para atender as necessidades de desen­
volvimento sustentável. Este é um processo que envolve juízos científicos sobre os
benefícios a curto e longo prazo e os possíveis custos e riscos a longo prazo. Deve
ser adaptável e sensível às necessidades observadas e ser realizado por meio de uma
metodologia de avaliação dos riscos que seja transparente e de fácil uso;

(h)Desenvolver métodos para vincular os resultados das. ciências fonnais aos
conhecimentos tradicionais das diferentes culturas. Os métodos devem ser submeti­
dos a prova utilizando estudos experimentais. Devem ser elaborados no plano local
e se concentrar nos vínculos entre os conhecimentos tradicionais dos grupos indíge­
nas e a correspondente "ciência avançada" atual, com especial atenção à divulgação
e aplicação dos resultados na proteção do meio ambiente e no desenvolvimento sus­
tentável.

Meios de implementação
(a)Financiamento e estimativa de custos

35.8.0 Secretariado da Conferência estimou o custo total anual médio (1993­
2000) da implementação das atividades deste programa em cerca de $150 milhões
de dólares, inclusive cerca de $30 milhões de dólares a serem providos pelacomuni-
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dade internacional no termo concessional ou de doações. Estas são estimativas ape­
nas indicativas e aproximadas, não revisadas pelos Governos. Os custos reais e os
termos fmanceiros, inclusive os não concessionais, dependerão, inter alia, das estra­
tégias e programas específicos que os Governos decidam adotar para a implementa­
ção.
(b)Meios científicos e tecnológicos

35.9. Os meios científicos e tecnológicos compreendem o seguinte:
(a)Apoiar os novos programas de pesquisa científica, inclusive seus aspectos

sócio-econômicos e humanos, nos planos nacional, .sub-regional e mundial, .para
complementar e incentivar a sinergia entre práticas e conhecimentos científicos tra­
dicionais e convencionais e defortalecer a pesquisa interdisciplinar relativa à degra­
dação e reabilitação do meio ambiente;

(b)Estabelecer modelos de demonstração de diferentes tipos (por exemplo,
condições sócio-econômicas e ambientais) para estudar metodologias e formular di­
retrizes;

(c)Apoiar a pesquisa desenvolvendo métodos de avaliação dos riscos relativos
para ajudar os formuladores de políticas na determinação das prioridade das pesqui­
sas científiCas.

B. Awnento do conhecimento científico
Base para a ação
35.10. Para promover o desenvolvimento sustentável é preciso um conheci­

mento mais amplo da capacidade de sustentação da Terra e dos processos que po­
dem prejudicar ou estimular sua capacidade de sustentar a vida. O meio ambiente
mundial está mudando com mais rapidez do que em qualquer época dos séculos re­
centes; como resultado, surpresas podem ser esperadas e o próximo século pode as­
sistir a mudanças ambientais significativas. Ao mesmo tempo, o consumo. humano
de energia,·água e outros recursos não renováveis está aumentando, tanto per capita
como no .total, e podem-se produzir grandes déficits em muitas partes do mundo,
mesmo se as condições ambientais permanecerem inalteradas. Os processos sociais
estão sujeitos a múltiplas variações no tempo e no espaço, regiões e culturas. Esses
processos influem e são afetados pelas mudanças das condições ambientais. Os fato­
res humanos são as forças propulsoras essenciais nesses intricados conjuntos de re­
lações e exercem influência direta nas mudanças mundiais. Em conseqüência, é in­
dispensável o estudo das dimensões humanas das causas e conseqüências das mu­
danças ambientais e das formas de desenvolvimento mais sustentáveis.

Objetivos
35.11. Um objetivo chave é melhorar e aumentar a compreensão básica dos

vínculos entre os sistemas ambientais humanos e naturais e melhorar os instrumen­
tos de análise e prognóstico necessários para compreender melhor os impactos sobre
o meio ambiente das opções de desenvolvimento por meio de:

(a)Execuçãode programas de pesquisa para compreender melhor a capacidade
de sustentação da Terra tal como condicionada por seus sistemas naturais, a saber,
os ciclos biogeoquímicos, o sistema atmosfera/hidrosferal litosferalcriosfera,.a bios-
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fera e a biodiversidade, o ecossistema agrícola e outros ecossistemas terrestres e
aquáticos;

(b)Desenvolvimento e aplicação de novos instrumentos de análise e prognós­
tico para avaliar de maneira mais exata as maneiras pelas quais· os sistemas naturais
da Térra são influenciados, cada vez máis, pelas atividades humanas, tanto delibera­
das como involuntárias, e os impactos e conseqüências dessas ações e tendências;

(c)Integração das ciências físicas, econômicas e sociais para compreender me­
lhor os impactos do comportamento econômico e social sobre o meio ambiente e da
degradação ambiental nas economias locais e mundiais.

Atividades
35.12. Devem-se empreender as seguintes atividades:
(a)Apoiar o desenvolvimento de uma rede ampla de monitoramento para des­

crever os ciclos (por exemplo, os ciclos mundiais, biogeoquímicos e hidrológicos), e
testar as hipóteses relativas ao comportamento deles. e intensificar as pesquisas so­
bre a interação entre os diversos ciclos mundiais e suas conseqüências nos planos
nacional, sub-regional e mundial como guias de tolerância e vulnerabilidade;

(b)Apoiar os programas de observação e pesquisa, nos planos nacional, sub­
regional e internacional, de química atmosférica mundial e das fontes e sumidouros
de gases do efeito estufa e assegurar que os resultados sejam apresentados de forma
inteligível e acessível ao grande público;

(c)Apoiar os programas de pesquisa nos planos nacional, sub-regional e inter­
nacional sobre os sistemas marinhos e terrestres, fortalecer as bancos de dados ter­
restres mundiais de seus respectivos componentes, ampliar os sistemascorrespon­
dentes para monitorar suas mudanças e melhorar a elaboração de modelos deprog- .
nósticos do sistema Terra e de seus subsistemas, inclusive a elaboraç~ de modelos
do funcionamento desses sistemas supondo-se. intensidades diferentes do impacto
do ser humano. Os programas de pesquisa devem incluir os programas mencionados
em outros capítulos da Agenda 21 que apóiam mecanismos de cooperação e hanno­
nização dos programas de desenvolvimento sobre mudança mundial;

(d)Estimular a coordenação de missões de satélites, redes, sistemas e procedi­
mentos para processar· e divulgar seus dados; e desenvolver os contatos com os
usuários dos dados de observação da Terra e com o Sistema de Monitoramento
Mundial das Nações Unidas (EARTHWATCH);

(e)Desenvolver a capacidade de prognosticar a reação dos ecossistemas terres­
tres, costeiros, marinhos, de água doce e da biodiversidade às perturbações de curto
e longo prazo do meio ambiente e desenvolver ainda mais as atividades ecológicas
de restauração;

(f)Estudar o papel da biodiversidade e a perda de espécies no funcionamento
dos ecossistemas e o sistema mundial de sustentação da vida;

(g)Iniciar um sistema mundial de observação dos parâmetros necessários para
o manejo racional dos recursos das zonas costeiras e montanhosas e ampliar signifi­
cativamente os sistemas de monitoramento da quantidade e qualidade da água doce,
especialmente nos países em desenvolvimento;
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(h)Desenvolver sistemas de observação da Terra a partir do espaço para com­
preender a Terra como sistema. o que permitirá a medição integrada. constante e a
longo prazo da interação entre atmosfera. hidrosfera e litosfera e elaborar um siste­
ma de distribuição de dados que facilite a utilização de dados obtidos por meio da
observação;

(i)Desenvolver e aplicar sistemas e tecnologias que permitam reunir, registrar
e transmitir automaticamente dados e informações a centros de dados e análises a
fIm de monitorar os processos marinhos, terrestres e atmosféricos e proporcionar
um alerta antecipado dos desastres naturais;

G)Intensillcar a contribuição das ciências da engenharia a programas multidis­
ciplinares de pesquisa sobre o sistema Terra. em especial para aumentar a prepara­
ção para enfrentar os desastres naturais e diminuir seus efeitos negativos;

(k)Intensillcar as pesquisas'para integrar as ciências físicas, econômicas e so­
ciais a fim de compreender melhor os impactos do comportamento econômico e so­
cial sobre o meio ambiente e da degradação do meio ambiente nas economias locais
e na economia mundial e, em particular:

(i)Desenvolver pesquisas sobre as atitudes e o comportamento hu­
mano como forças impulsoras essenciais para compreender as causas e
conseqüências da mudança ambiental e da utilização dos recursos;

(ü)Promover pesquisas sobre as respostas humanas, econômicas e
sociais à mudança mundial;

(l)Apoiar o desenvolvimento de tecnologias e sistemas novos e de fácil uso
que facilitem a integração de processos físicos, químicos, biológicos, sociais e hu­
manos multidisciplinares que, por sua vez, forneçam informações 'e conhecimentos
para os responsáveis por decisões e ao público em geral.

Meios de implementação
(a)Financiamento e estimativa de custos

35.13.0 Secretariado da Conferência estimou o custo total anual médio (1993­
2000) da implementação das atividades deste programa em cerca de $2 bilhões de
dólares, inclusive cerca de $1.5 bilhões de dólares a serem providos pela comunida­
de internacional no termo concessional ou de doações. Estas são estimativas apenas
indicativas e aproximadas, não revisadas pelos Governos. Os custos reais e os ter­
mos fInanceiros, inclusive os não concessionais, dependerão, inter alia, das estraté­
gias e programas especfficos que os Governos decidam adotar para a implementa­
ção.
(b)Meios científicos e tecnológicos

35.14. Os meios cientfficos e tecnológicos compreendem o seguinte:
(a)Apoiar e utilizar as atividades pertinentes de pesquisa nacionais realizadas

por universidades, institutos de pesquisa e organizações não-governamentais e pro­
mover a participação ativa destes em programas regionais e mundiais, especialmen­
te em países em desenvolvimento;

(b)Aumentar o uso de tecnologias e sistemas facilitadores apropriados, tais
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como supercomputadores, tecnologias de observação baseadas no espaço, na Terra e
no oceano, manejo de dados e tecnologias de bancos de dados e, em particular, de­
senvolver e ampliar o Sistema Mundial de Observação do Clima.

C. Melhoria da avaliação cientfjica a longo prazo
Base para a ação
35.15. A satisfação das necessidades de pesquisa científica no campo de meio

ambiente e desenvolvimento é apenas a primeira etapa no'apoio que a ciência pode
proporcionar ao processo de desenvolvimento sustentável. Os conhecimentos adqui­
ridos podem ser utilizados posteriormente para proporcionar avaliações científicas
(auditorias) da situação atual e de diversas situações possíveis no futuro. Isso supõe
que a biosfera deve manter-se em um estado saudável e que é preciso diminuir as
perdas em biodiversidade. Ainda que muitas das mudanças ambientais a longo pra­
zo que provavelmente afetarão a população e a biosfera sejam de escala mundial,
mudanças essenciais podem ser feitas nos planos nacional e local. Ao mesmo tem­
po, as atividades humanas nos planos local e regional contribuem amiúde para
ameaçar o plano mundial - por exemplo, a degradação da camada de ozÔnio estra­
tosférico. Assim, avaliações e projeções científicas são necessárias nos planos
mundial, regional. e local. Muitos países e organizações já prepararam relatórios
sobre meio ambiente e desenvolvimento que examinam as condições atuais e in­
dicam as tendências futuras. As avaliações regionais e mundiais podem utilizar
plenamente esses relatórios, mas devem ter um alcance mais amplo e incluir os
resultados de estudos detalhados das condições futuras a respeito de diversas hi­
póteses sobre as possíveis reações do ser humano no futuro, utilizando os me­
lhores modelos disponíveis. Todas as avaliações devem designar formas praticá­
veisde desenvolvimento.dentro da capacidade·de carga ambiental e sócio-eco­
nÔmica de cada região. Devem-se aproveitar afundo os conhecimentos tradicio­
nais do meio ambiente local.

Objetivos
35.16.0 objetivo principal é proporcionar avaliações do estado atual e das ten­

dências das questões de meio ambiente e desenvolvimento nos planos nacional, sub­
regional, regional e mundial, com base nos melhores conhecimentos científicos dis­
poníveis, a fim de elaborar estratégias alternativas, inclusive as abordagens autócto­
nes, para as difer~ntes escalas de tempo e espaço necessárias à formulação de políti­
cas de longo prazo.

Atividades
35.17. Devem-se empreender as seguintes atividades:
(a)Coordenar os sistemas atuais de coleta de dados e estatísticas pertinentes às

questões de meio ambiente e desenvolvimento, de modo a apoiar a preparação de
avaliações científicas a longo prazo - por exemplo, dados sobre o esgotamento de
recursos, fluxos de importação e exportação, utilização de energia, efeitos sobre a
saúde, tendências demográficas etc.; aplicar os dados obtidos por meio das ativida­
des identificadas na área de programas B às avaliações de meio. ambiente/desenvol­
vimento em escala mundial, regional e local; e promover a ampla distribuição das .
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avaliações numaforma que seja sensível às necessidades do público e amplamente
compreensível;

(b)Desenvolver uma metodologia para realizar auditorias nos planos nacional
e regional, assim como uma auditoria mundial a cada cinco anos, de forma integra­
da. As auditorias padronizadas devem contribuir para aperfeiçoar as modalidades e
o caráter do processo de desenvolvimento, examinando, em particular, a capacidade
dos sistemas de sustentação da vida mundiàis e regionais de atender. as necessidades
das formas de vida humanas e não-humanas e de identificar os setores e recursos
vulneráveis a uma maior degradação. Essa tarefa envolve a integração de todas as
ciências relevantes nos planos nacional, regional e mundial e deve ser organizada
por entidades governamentais, organizações não-governamentais, universidades e
instituições de pesquisa, com· a assistência de organizações governamentais e não­
governamentais internacionais e órgãos das Nações Unidas, quando apropriado e
necessário. Devem-se colocar à disposição do público em geral os resultados dessas
auditorias.

Meios de implementação
(a)Financiamento e estimativa de custos

35.18. O Secretariado da Conferência estimou o custo total anual médio
(1993-2000) da implementação das atividades deste programa em cerca de $35 mi­
lhões de dólares, inclusive cerca de $18 milhões de dólares, a serem providos pela
comunidade internacional no temo fInanceiro ou de doaçqes. Estas são estimativas
apenas indicativas e aproximadas, não revistas pelos Governos. Os custos reais e os
termos fmanceiros, inclusive os não concessionais, dependerão, inter alia, das estra­
tégias e programas específicos que os Governos decidam adotar para a implementa­
ção.

35.19.Com relação às atuais necessidades de dados na área de programas A,
será necessário oferecer apoio à coleta nacional de dados e aos sistemas de alerta.
Isso deve compreender o estabelecimento de bancos de dados, sistemas de informa­
ção e de apresentação de relatórios, inclusive a avaliação de dados e a difusão de in­
formação em cada região.

D. Desenvolvimento de capacidades e meios científicos
Base para a ação
35.20. Tendo em vista o papel crescente das ciênCias nas questões de meio

ambiente e· desenvolvimento, é· necessário desenvolver e fortalecer a capacidade
científica de todos os países, especialmente dos países em desenvolvimento, a fim
de que possam participar plenamente da geração e aplicação dos resultados das ati­
vidades de pesquisa e desenvolvimento científicos relativas ao desenvolvimento
sustentável. Existem várias maneiras de desenvolvera capacidade científica e tecno­
lógica. Algumas das mais importantes são as seguintes: ensino e treinamento em
ciência e tecnologia; apoio aos países em desenvolvimento para aperfeiçoar as infra­
estruturas de pesquisa e desenvolvimento que permitirão aos cientistas trabalhar de
forma mais produtiva.; desenvolvimento de incentivos para estimular pesquisa e de­
senvolvimento; e maior utilização dos resultados dessas atividades nos setores pro-
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dutivos da economia. Essa fortalecimento institucional e técnica constituirá também
a base para uma maior consciência do público e melhor compreensão das ciências.
Deve-se enfatizar a necessidade de apoiar os países em desenvolvimento no fortale­
cimento da capacidade deles para estudar suas próprias bases de recursos e seus sis­
temas ecológicos e para gerenciá-los melhor com o objetivo de enfrentar os proble­
mas nacionais, regionais e mundiais. Ademais, tendo em vista a envergadura e a
complexidade dos problemas ambientais no plano mundial, é evidente em todo o
mundo a necessidade de contar com mais especialistas em diversas disciplinas.

Objetivos ,
35.21. O objetivo fundamental é melhorar a capacidade científica de todos os

países, em especial dos países em desenvolvimento, especificamente em relação a:
(a)Ensino, treinamento e instalações para as atividades de pesquisa e desen­

volvimento locais, e desenvolvimento de recursos humanos em disciplinas científi­
cas básicas e ciências relacionadas com o meio ambiente, utilizando, quando apro~

priado, os conhecimentos, tradicionais e locais de sustentabilidade;
(b)Aumento substancial, até o ano 2000, do número de cientistas, em especial

de mulheres cientistas, nos países em desenvolvimento em que seu número é atual­
mente insuficiente;

(c)Reduzir consideravelmente o êxodo de cientistas dos países em desenvolvi~

mento e estimular os que saíram a regressar;
(d)Melhorar o acesso de cientistas e responsáveis por decisões às informações

pertinentes, com o objetivo de aumentar a consciência do público e sua participação
na tomada de decisões;

(e)Participação de cientistas em programas de pesquisa sobre o meio ambiente
e desenvolvimento nos planos nacional, regional e mundial, inclusive pesquisa mul­
tidisciplinares;

(f)Atualizaçãoacadêmica periódica de cientistas de países emdesenvolvimen-
to em seus respectivos campos de conhecimento.

Atividades
35.22. Devem-se empreender as seguintes atividades:
(a)Promover o ensino e o treinamento de cientistas, não só em suas respecti­

vas disciplinas, mas também na capacidade para identificar, gerenciar e incorporar
considerações ambientais aos projetos de pesquisa e desenvolvimento; assegurar
que se estabeleça uma base sólida nos sistemas naturais, ecologia e manejo dos re­
cursos; e desenvolver especialistas capazes de trabalhar em programas interdiscipli­
nares relacionados com meio ambiente e desenvolvimento, inclusive no campo das
ciências sociais aplicadas;

(b)Fortalecer ainfra-estrutura científica em escolas, universidades e instituiçõ­
es de pesquisa, especialmente nos países em desenvolvimento, proporcionando o
equipamento científico apropriado e facilitando o acesso às publicações científicas
atuais, a fim de que esses países possam formar e manter uma massa crítica de cien­
tistas qualificados;

(c)Desenvolver e expandir bancos de dados científicos e tecnológicos no pla-
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no nacional, processar dados em formatos e. sistemas unificados e permitir o fácil
acesso às bibliotecas depositárias das redes regionais de informação científica e tec­
nológica. Promover a comunicação de informação científica e tecnológica e de ban­
cos de dados a centros de dados mundiais ou regionais e sistemas de redes;

(d)Desenvolver e expandir as redes de informação científica e tecnológica re­
gionais e mundiais, vinculadas às bases nacionais de dados científicos e tecnológi­
cos; reunir, processar e difundir informação procedente de programas científicos re­
gionais e mundiais; ampliar as atividades para reduzir os obstáculos que se opõem à
informação devido a diferenças lingüísticas; aumentar as aplicações, especialmente
nos países em desenvolvimento, de sistemas de recuperação de informação por
computador a fim de dar conta do aumento da literatura científica;

(e)Desenvolver, fortalecer e forjar novas parcerias entre o pessoal especializa­
do nos planos nacional, regional e mundial para promover o intercâmbio pleno e
aberto de informação e dedados científicos e tecnológicos, assim como para facili­
tar a assistência técnica relativa ao desenvolvimento ambientalmente saudável e sus­
tentável. Isso deve ser feito pormeio do desenvolvimento de mecanismos para o in­
tercâmbio de pesquisas, dados e informações básicas e melhoria e desenvolvimento
de redes e centros internacionais, inclusive a vinculação regional com bancos de da­
dos científicos nacionais para fms de pesquisa, treinamento e monitoramento. Tais
mecanismos devem ser projetados para aperfeiçoar a cooperação -técnica entre os
cientistas de todos os países e estabelecer alianças regionais e nacionais sólidas en­
tre a indústria e as instituições de pesquisa;

(f)Aperfeiçoar e desenvolver novos vínculos entre as redes atuais de especia­
listas em ciências naturais e sociais e as universidades no plano internacional, a fim
de fortalecer a capacidade nacional na formulação de opções de política na esfera do
meio ambiente e desenvolvimento;

(g)Reunir, analisar e publicar informações sobre os conhecimentos autóctones
sobre meio ambiente e desenvolvimento e auxiliar as comunidades que possuam es­
ses conhecimentos a se beneficiarem deles.

Meios de implementação
(a)Financiamento e estimativa de custos

35.23. O Secretariado da Conferência estimou o custo total anual médio
(1993-2000) da implementação das atividades deste programa em cerca de $750 mi­
lhões de dólares, inclusive cerca de $470 milhões de dólares a serem providos pela
comunidade internacional no termo fmanceiro ou de doações. Estas são estimativas
apenas indicativas e aproximadas, não revisadas pelos Governos. Os custos reais e
os termos fmanceiros, inclusive os não concessionais, dependerão, inter alia, das es­
tratégias e programas específicos que os Governos decidam adotar para a implemen­
tação.
(b)Meios científicos e tecnológicos

35.24. Esses meios incluem o aumento e fortalecimento das redes e centros
multidisciplinares regionais de pesquisa e treinamento, aproveitando ao máximo as
instalações existentes e os sistemas de apoio conexos de desenvolvimento sustentá-
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vel e tecnologia nas regiões em desenvolvimento; promover e utilizar o potencial
das iniciativas independentes e das inovações e do espírito empresarial autóctones.
A função dessas redes e centros podem compreender, porexemplo:

(a)Apoiar e coordenar a cooperação científica entre todos os países da região;
(b)Estabelecer vínculos com os centros de monitoramento e fazer avaliações

das condições ambientais e de desenvolvimento;
(c)Apoiar e coordenar estudos nacionais sobre os caminhos para o desenvolvi­

mento sustentável;
(d)Organizar o ensino e o treinamento em ciências;
(e)Estabelecer e manter sistemas e bancos dedados de informação, monitora­

mento e avaliação.
(c)Fortalecimento institucional

35.25.0 fortalecimento institucional e técnica compreende o seguinte:
(a)Crlar condições (por exemplo, salários, equipamentos e bibliotecas) para

assegurar que os cientistas possam trabalhar efetivamente em seus países de origem;
(b)Melhorar as capacidades nacionais,. regionais e mundiais de empreender

pesquisas científicas e aplicar a informação científica e tecnológica ao desenvolvi­
mento ambientalmente saudável e sustentável. Isso compreende a necessidade de
aumentar os recursos fmanceiros das redes de informação científica e tecnológica
mundiais e regionais, de maneira que possam funcionar de forma efetiva e eficaz
para satisfazer as necessidades científicas dos países em desenvolvimento; assegurar
a fortalecimento institucional e técnica da mulher por meio do aumento do recruta­
mento de mulheres para as atividades de pesquisa e treinamento em pesquisa.
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Capítulo 36

PROMOÇÃO 00 ENSINO, DA CONSCIENTIZAÇÃO E 00 TREINAMENTO

INTRODUÇÃO

36.1. O ensino, o aumento da consciência pública e o treinamento estão vincu­
lados virtualmente a todas as áreas de programada Agenda 21 e ainda mais pIÓxi.,.
mas das que se referem à satisfação das necessidades básicas, fortalecimento institu­
cional e técnica, dados e informação, ciência e papel dos principais grupos. Este ca­
pítulo formula propostas gerais, enquanto que as sugestões específicas relacionadas
com as questões setoriais aparecem em outros capítulos. A Declaração e as Reco­
mendaç~s da Conferência Intergovernamental de Thilisi sobre Educação.Ambien­
tal1, organizada pela UNESCO e o PNUMA e celebrada em 1977, ofereceram os
princípios fundamentais para as propostas deste documento.

36.2. As áreas de programas descritas neste capítulo são:
(a) Reorientação do ensino no sentido do desenvolvimento sustentável;
(b) Aumento da consciência pública;
(c) Promoção do treinamento.

ÁREAs DE PROGRAMA

A. Reorientação do ensino no sentido do desenvolvimento sustentável
Base para a ação
36.3. O ensino, inclusive o ensino formal, a consciência pública e o treina­

mento devem ser reconhecidos como um processo pelo qual. os seres humanos e as
sociedades podem desenvolver plenamente suas potencialidades. O .ensino .tem fun­
damental importância na promoção do desenvolvimento sustentável e para aumentar
a capacidade do povo para abordar questões de meio ambiente e desenvolvimento.
Ainda que o ensino pásico sirva de fundamento para o ensino em matéria de am'"
biente e desenvolvimento, este último deve ser incorporado como parte essencial do
aprendizado. Tanto o ensino formal como o informal são indispensáveis para modi­
ficar a atitude das jJessoas, para que estas tenham capacidade de avaliar os proble­
mas do desenvolvimento sustentável e abordá-los. O ensino é também fundamental

1 Conferência Intergovemamental sobre a Educação Ambie-ntal: Relatório Final (paris Unesco, 1978),

cap.ill.
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para conferir consciência ambiental e ética, valores e atitudes, técnicas e comporta­
mentos em consonância com o desenvolvimento sustentável e que favoreçam a par­
ticipação pública efetiva nas tomadas de decisão. Para ser eficaz, o ensino sobre
meio ambiente e desenvolvimento deve abordar a dinâmica do desenvolvimento do
meio físicolbiológicô e do sócio-econômico e do desenvolvimento humano (que
pode incluir o espiritual), deve integrar-se em todas as disciplinas e empregar méto­
dos formais e informais e meios efetivos de comunicação.

Objetivos
36.4. Reconhecendo-se que os países e as organizações regionais e internacio­

nais determinarão suas próprias prioridades e prazos para implementação, em con­
formidade com suas necessidades, políticas e programas, os seguintes objetivos são
propostos:

(a) Endossar as recomendações da Conferência Mundial sobre Ensino para
Todos: Satisfação das Necessidades.Básicas de Aprendizagem2 (Jomtien, Tailândia,
5a 9 de março de 1990), procurar assegurar o acesso universal ao ensino básico,
conseguir, por meio de ensino formal e informal, que pelo menos 80 por cento das
meIlinas e 80 por cento dos meninos em idade escolar terminem a escola primária, e
reduzir a taxa de analfabetismo entre os adultos ao menos pela metade de seu valor
de 1990. Os esforços devem centralizar-se na redução dos altos níveis de analfàbe­
tismo·e na compensação da falta de oportunidades que têm as mulheres de receber
ensino básico, para que seus índices de alfabetização venham a ser compatíveis com
os dos homens;

(b) Desenvolver consciência do meio ambiente e desenvolvimento em todos
os setores da sociedade em escala mundial e com a maior brevidade possível;

(c) Lutar para facilitar o acesso à educação sobre meio ambie~e e desenvolvi­
mento, vinculada à educação social, desde a idade escolar primária até a idade adul­
ta em todos os grupos da população;

(d) Promover a integração de conceitos de ambiente e desenvolvimento, inclu­
sive demografia, em todos os programas de ensino, em particular a análise das cau­
sas dos principais problemas ambientais e de desenvolvimento em um contexto lo­
cal, recorrendo para isso às melhores provas científicas disponíveis e a outras fontes
apropriadas de conhecimentos, e dando especial atenção ao aperfeiçoamento do trei­
namento dos responSáveis por decisões em todos os níveis.

Atividades
36.5. Reconhecendo-se que os países e as organizações regionais e internacio­

nais determinarão suas próprias prioridades e prazos para implementação, em con­
formidade comsuas necessidades, políticas e programas, as seguintes atividades são
propostas:

2 Relatório Final da Conferência Mundial sobre Ensino para Todos: Satisfação das necessidades

básicas de aprendizagem, Jomtien, Tailândia, 5 a 9 de março de 1990, (Nova Iorque, Comissão

Interinstitucional (pNUD, UNESCO, UNICEF, Banco Mundial) para a Conferência Mundial sobre

Ensino para Todos, Nova Iorque, 1990).
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(a) Todos os países são incentivados a endossar as recomendações da Confe­
rência de Jomtien e a lutar para assegurar sua estrutura de ação. Essa atividade deve
compreender a preparação de estratégias.e atividades nacionais para satisfazer as ne­
cessidades de ensino básico, universalizar o acesso e promover a eqüidade, ampliar
os meios e o alcance do ensino, desenvolver um contexto de política de apoio, mo­
bilizar recursos e fortalecer a cooperação internacional para compensar as atuais dis­
paridades econômicas, sociais e de gênero que interferem no alcance desses objeti­
vos. As organizações não-governamentais podem dar uma importante contribuição
para a formulação e implementação de programas educacionais e devem ser reco­
nhecidas;

(b) Os Governos devem procurar atualizar ou preparar estratégias destinadas a
integrar meio ambiente e desenvolvimento como tema interdisciplinar ao ensino de
todos os níveis nos próximos três anos. Isso deve ser feito em cooperação com todos
os setores da sociedade. Nas estratégias devem-se formular políticas e atividades e
identificar necessidades, custos, meios e cronogramas para sua implementação, ava­
liação e revisão. Deve-se empreender uma revisão exaustiva dos currículos para as­
segurar uma abordagem multidisciplinar, que abarque as questões de meio ambiente
e desenvolvimento e seus aspectos e vínculos sócio-culturais e demográficos. Deve­
se respeitar devidamente as necessidades defmidas pela comunidade e os diversos
sistemas de conhecimentos, inclusive a ciência e a sensibilidade cultural e social;

(c) Os países são incentivados a estabelecer organismos consultivos nacionais
para a coordenação da educação ecológica ou mesas redondas representativas de di­
versos interesses, tais como o meio ambiente, o desenvolvimento, o ensino, a mu­
lher e outros, e das organizações não-governamentais, com o fun de estimular parce­
rias, ajudar a mobilizar recursos e criar uma fonte de informação'e de coordenação
para a participação internacional. Esses órgãos devem ajudar a mobilizar os diversos
grupos de população e comunidades e facilitar a avaliação por eles de suas próprias
necessidades e a desenvolver as técnicas necessárias para elaborar e por em prática
suas próprias iniciativas sobre meio ambiente e desenvolvimento;

(d) Recomenda-se que as autoridades educacionais, com a assistência apro­
priada de grupos comunitários ou de organizações não-governamentais, colaborem
ou estabeleçamp;ogramas de treinamento prévio e em serviço para todos os profes­
sores, administradores e planejadores educacionais, assim como para educadores in­
formais de todos os setores, considerando o caráter e os métodos de ensino sobre
meio ambiente e desenvolvimento e utilizando a experiência pertinente das organi­
zações não-governamentais;

(e) As autoridades pertinentes devem assegurar que todas as escolas recebam
ajuda para a elaboração de planos de trabalho sobre as atividades ambientais, com a
participação dos estudantes e do pessoal. As escolas devem estimular a participação
dos escolares nos estudos locais e regionais sobre saúde ambiental, inclusive água
potável, saneamento, .alimentação e os ecossistemas e nas atividades pertinentes,
vinculando esse tipo de estudo com os serviços e pesquisas realizadas em parques
nacionais, reservas de fauna e flora, locais de herança ecológica etc.;
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(f) As autoridades educacionais devem promover métodos educacionais de
valor demonstrado e o desenvolvimento de métodos pedagógicos inovadores para
sua aplicação prática. Devem reconhecer também o valor dos sistemas de ensino tra­
dicional apropriados nas comunidades locais;

(g) Dentro dos próximos dois a.'10s, o sistema das Nações Unidas deve em­
preender uma revisão ampla de seus programas de ensino, compreendendo treina­
mento e consciência pública, com o objetivo de reavaliar prioridades e realocar re­
cursos. O Programa-Internacional de Educação Ambiental da UNESCO e do PNU­
MA, em colaboração com os órgãos pertinentes do sistema das Nações Unidas, os
Governos, as organizações não-governamentais e outras entidades, devem estabele­
cer um programa, em um prazo de dois anos, para integrar as decisões da Conferên­
cia à estrutura existente das Nações Unidas, adaptado para as necessidades de edu­
cadores de diferentes níveis e circunstâncias. As organizações regionais e as autori­
dades nacionais devem ser estimuladas a elaborar programas e oportunidades para­
lelos análogos, analisando a maneira de mobilizar os diversos setores da população
para avaliar e enfrentar suas necessidades em matéria de educação sobre meio am­
biente e desenvolvimento;

(h) É necessário fortalecer, em um prazo de cinco anos, o intercâmbio de in­
formação por meio do melhoramento da tecnologia e dos meios necessários para
promover a educação sobre meio ambiente e desenvolvimento e a consciência públi­
ca. Os países devem cooperar entre si e com·os·diversos setores sociais e grupos de
população para preparar instrumentos educacionais que abarquem questões e inicia­
tivas regionais sobre meio ambiente e desenvolvimento, ;utilizando materiais e re­
cursos de aprendizagem adaptados às suas próprias necessidades;

(i) Os países podem apoiar as universidades e outras atividades terciárias e re­
des para educação ambiental e desenvolvimento. Devem-se oferecer a todos os estu­
dantes cursos interdisciplinares. As redes e atividades regionais e ações de universi­
dades nacionais que promovam a pesquisa e abordagens comuns de ensino em de­
senvolvimento sustentável devem ser aproveitadas e devem-se estabelecer novos
parceiros e·vínculos·com os setores empresariais e outros setores independentes, as­
sim como com todos os países, tendo em vista o intercâmbio de tecnologia, conheci­
mento técnico-científico e conhecimentos em geral;

G) OS países, com a assistência de organizações internacionais, organizações
não-governamentais e outros setores, podem fortalecer ou criar centros nacionais ou
regionais de excelência para pesquisa e ensino interdisciplinares nas ciências de
meio ambiente e desenvolvimento, direito e manejo de problemas ambientais espe­
cíficos. Estes centros podem ser universidades ou redes existentes em cada país ou
região, que promovam a cooperação na pesquisa e difusão da informação. No plano
mundial, essas funções devem ser desempenhadas por instituições apropriadas;

(k) Os países devem facilitar e promover atividades de ensino informal nos
planos local, regional e nacional por meio da cooperação e apoio aos esforços dos
educadores informais e de outras organizações baseadas na comunidade. Os órgãos
competentes do .sistema das Nações Unidas, em colaboração com as organizações
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não-governamentais, devem incentivar o desenvolvimento de uma rede internacio­
nalpara alcançar os objetivos mundiais para o ensino. Nos foros públicos e acadê­
micos dos planos nacional e local devem-se examinar as questões de meio ambiente
e desenvolvimento e sugerir opções sustentáveis aos responsáveis por decisões;

(1) As autoridades educacionais,· com a colaboração apropriada das organiza­
ções não-governamentais, inclusive as organizações de mulheres e de populações
indígenas, devem promover todo tipo de progr.amas de educação de adultos para in­
centivar a educação permanente sobre meio ambiente e desenvolvimento, utilizando
como base de operações.as escolas··primárias e secundárias e centrando-se nos pro­
blemas locais. Estas autoridades e a indústria devem estimular as escolas de comér­
cio, indústria e agricultura para que incluam temas dessa natureza em. seus currícu­
los. O setor empresarial pode incluir o desenvolvimento sustentável em seus progra­
mas de ensino e treinamento. Os programas de pós-graduação devem incluir cursos
especialmente concebidos para treinar os responsáveis por decisões;

(m) Governos e autoridades educacionais devem promover oportunidades
para amulher em campos não tradicionais e eliminar dos currículos os estereótipos
de gênero. Isso pode ser feitp por meio da melhoria das oportunidades de inscrição e
incorporação da mulher, como estudante ou instrutora, em programas avançados, re­
formulação das disposições de ingresso·e normas de dotação de pessoal docente e
criação de incentivos para estabelecer serviços de creche, quando apropriado. Deve­
se dar prioridade à educação das adolescentes e a programas de alfabetização da mu­
lher;

(n) Os Governos deve}I1 garantir, por meio de legislação,·se necessário, o di­
reito dos populações indígenas a que sua experiência e compreensão sobre o desen­
volvimento sustentável desempenhe um papel no ensino e no treinamento;

(o) As Nações Unidas podem manter um papel de monitoramento e avaliação
em relação às decisões da Conferência das Nações·Unidas sobre Meio Ambiente e
Desenvolvimento sobre educação e conscientização, por meio de agênciaspertinen­
tes das Nações Unidas. Em coordenação com os Governos e as organizaçõesgover­
namentais, quando apropriado, as Nações Unidas devem apresentar e difundir as de..

. cisões sob diversas formas e assegurar a constante implementação e revisão das
conseqüências educacionais das decisões da Conferência, em particular por meio da
celebração de atos e conferências pertinentes.

Meios de implementação
(a) Financiamento e estimativa de custos

36.6. O Secretariado da Conferência estimou o custo total anual médio (1993­
2000) da implementação das atividades deste programa em cerca de 8a 9 bilhões de
dólares, inclusive cerca de 3.5 a 4.5 bilhões de dólares a serem providos pela comu­
nidade internacional em termos concessionais ou de doações. Estas são estimativas
apenas indicativas e aproximadas, não revisadas pelos Governos. Os custos reais e
os termos fmanceiros, inclusive os não concessionais, dependerão, inter alia, das es­
tratégias e programas específicos que os Governos decidam adotar para a implemen­
tação.
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36,7. Considerando-se a·situação. específica de cada país, pode-se dar mais
apoio às atividades de ensino, treinamento e conscientização relacionadas com meio
ambiente e desenvolvimento, nos casos apropriados, por meio de medidas como as
que se seguem:

(a)Dar alta prioridade a esses setores nas alocações orçamentárias, protegen­
do-osdas exigências de cortes estruturais;

(b) Nos orçamentos já estabelecidos para o ensino, transferir créditos para o
ensino primário, com foco em meio ambiente e desenvolvimento;

(c) Promover condições em que as comunidades locais participem mais dos
gastos e as comunidades mais ricas ajudem as mais pobres;

(d) Obter fundos adicionais de doadores particulares para concentrá-los
nos países mais pobres e naqueles em que a taxa de alfabetização esteja abaixo
dos 40%;

(e) Estimular a conversão da dívida em atividades de ensino;
(f) Eliminar as restrições sobre o ensino privado e aumentar o fluxo de fundos

de e para organizações não-'governamentais, inclusive organizações populares de
pequena escala;

(g) Promover a utilização eficaz das instalações existentes, por exemplo, com
vários turnos em uma escola, aproveitamento pleno das universidades abertas e ou­
tros tipos de ensino à distância;

(h) Facilitar autilização dos meios de comunicação de massa, de forma gratui-
ta ou barata, para fins de ensino; .

(i) Estimular as relações de reciprocidade entre as universidades de países de-
senvolvidos e em desenvolvimento.

B. Aumento da consciência pública
Base para a ação
36.8. Ainda há muito pouca consciência da inter-relação existente entre todas

as atividades humanas e o meio ambiente devido à insuficiência ou inexatidão da in­
formação. Os países em desenvolvimento, em particular, carecem da tecnologia e
dos especialistas competentes. É necessário sensibilizar o público sobre os proble~
mas de meio ambiente e desenvolvimento, fazê-lo participar de suas soluções e fo­
mentar o senso de responsabilidade pessoal em relação ao meio ambiente e uma
maior motivação e dedicação em relação ao desenvolvimento sustentável.

Objetivo
36.9. O objetivo consiste em promover uma ampla consciência pública como

parte indispensável de um esforço mundial de ensino para reforçar atitudes, valores
e medidas compatíveis com o desenvolvimento sustentável. É importante enfatizar o
princípio da delegação de poderes, responsabilidades e recursos_~ nível mais apro­
priado e dar preferência para a responsabilidade e controle locais sobre as atividades
de conscientização.

Atividades
36.10. Reconhecendo-se que os países e as organizações regionais e intema­

cionais devem desenvolver suas próprias prioridades e prazos para implementação,

434 Agenda 21 Capítulo 36



em conformidade com suas necessidades, políticas e programas, os seguintes objeti­
vos são propostos:

(a) Os países devem fortalecer os organismos consultivos existentes ou esta~

belecer outros novos de informação pública sobre meio ambiente e desenvolvimento
e coordenar as atividades com as Nações Unidas, as orgar)izações não-governamen­
tais e os meios de difusão mais importantes. Devem também estimular a participa­
ção do público nos debates sobre políticas e avaliações ambientais. Além disso, os
Governos devem facilitar e apoiar a formação de redes nacionais e locais de infor­
mação por meio dos sistemas jáexistentes;

(b) O sistema das Nações Unidas deve melhorar seus meios de divulgação por
meio de uma revisão de suas atividades de ensino e conscientização do público para
promover uma maior participação e coordenação de todas as partes do sistema, es­
pecialmente de seus organismos de informação e suas operações nacionais e regio­
nais. Devem ser feitos estudos sistemáticos dos resultados das campanhas de difu­
são, tendo presentes as necessidades e as contribuições de grupos específicos da co­
munidade;

(c) Devem-se estimular os países e as organizações regionais, quando apro­
priado, a proporcionar serviços de informação pública sobre meio ambiente edesen- .
volvimento para aumentar a consciência de todos os grupos, do setor privado e, em
particular, dos responsáveis por decisões;

(d) Os países devem estimular os estabelecimentos educacionais em todos os
setores, especialmente no setor terciário, para que contribuam mais para a conscien­
tização do público. Os materiais didáticos de todo os tipos e para todo o tipo de pú­
blico devem basear-se na melhor informação científica disponível, inclusive das
ciências naturais, sociais e do comportamento, considerando as dimensões ética e
estética;

(e) Os países e o sistema das Nações Unidas devem promover uma relação de
cooperação com os meios de informação, os grupos de teatro popular e as indústrias
de espetáculo e de publicidade, iniciando debates para mobilizar sua experiência em
influir sobre o comportamento e os padrões de consumo do público e fazendo amplo
uso de seus métodos. Essa colaboração também aumentará a participação ativa do
público no debate sobre meio ambiente. O UNICEF deve colocar a disposição dos
meios de comunicação material orientado para as crianças, como instrumento didáti­
co, assegurando uma estreita colaboração entre o setor da informação pública extra­
escolar e o currículo do ensino primário. A UNESCO, o PNUMA e as universidades
devem enriquecer os currículos para jornalistas com temas relacionados com meio
ambiente e desenvolvimento;

(f) Os países, em colaboração com a comunidade científica, devem estabele­
cer maneiras de empregar tecnologia modema de comunicação para chegar eficaz­
mente ao público. As autoridades nacionais e locais do ensino e os organismos per­
tinentes das Nações Unidas devem expandir, quando apropriado, a utilização de
meios audiovisuais, especialmente nas zonas rurais, por meio do emprego de unida­
des de móveis, produzindo programas de rádio e televisão para os países em de8en-
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volvimento, envolvendo a participação local e empregando métodos interativos de
multimídia e integrando métodos avançados com os meios de comunicação popula-
res;

(g) Os países devem promover, quando apropriado, atividades de lazer e turis­
mo ambientalmente saudáveis, baseando-se na Declaração de Haia sobre Turismo
(1989) e os programas atuais da Organização Mundial de Turismo e o PNUMA, fa­
zendo uso adequado de museus, lugares históricos, jardins zoológicos, jardins botâ­
nicos, parques nacionais e outras áreas protegidas;

(h) Os países devem incentivar as organizações não- governamentais a aumentar
seu envolvimento nos problemas ambientais e de desenvolvimento por meio de iniciati­
vas conjuntas de difusão e um maior intercâmbio com outros setores da sociedade;

(i) Os países e o sistema das Nações Unidas devem aumentar sua interação e
incluir, quando apropriado, os populações indígenas no manejo, planejamento e de­
senvolvimento de seu meio ambiente local, e incentivar a difusão de conhecimentos
tradicionais e socialmente transmitidos por meio de costumes locais, especialmente
nas zonas rurais, integrando esses esforços com os meios de comunicação eletrôni­
cos, sempre que apropriado;

(j) O UNICEF, a UNESCO ,o PNUMA e as organizações não-governamen­
tais devem desenvolver programas para envolver jovens e crianças com assuntos re­
lacionados a meio ambiente e desenvolvimento, tais como reuniões informativas
para crianças e jovens, baseadas nas decisões da Cúpula Mundial da Infância3

;

(k) Os países, as Nações Unidas e as organizações não-governamentais devem
estimular a mobilização de homens e mulheres em campanhas de conscientização,
sublinhando o papel da família nas atividades do meio ambiente, a contribuição da
mulher na transmissão dos conhecimentos e valores sociais e o desenvolvimento
dos recursos humanos;

(1) Deve-se aumentar a consciência pública sobre as conseqüências da violên­
cia na sociedade.

Meios de implementação
(a) Financiamento e estimativa de custos

36.11. O Secretariado da Conferência estimou o custo total anual médio
(1993-2000) de implementação das atividades deste programa em cerca de 1.2 bi­
lhões de dólares, inclusive cerca de 110 milhões de dólares a serem providos pela
comunidade internacional em termos concessionais ou de üoações. Estas são estima­
tivas apenas indicativas·e aproximadas, não revisadas pelos Governos. Os custos
reais e os termos fmanceiros, inclusive os não concessionais, dependerão, inter alia,
das estratégias e programas específicos que os Governos decidam adotar para a im­
plementação.

C. Promoção do treinamento
Base para a ação
36.12. O treinamento é um dos instrumentos mais importantes para desenvol-

3 Ver AJ45/62S, arexo.
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ver recursos humanos· e facilitar a transição para um mundo mais sustentável. Ele
deve ser dirigido a profissões determinadas e visar preencher lacunas· no conheci­
mento e nas·habilidades que ajudarão os indivíduos a achar emprego e a participar
de atividades de meio ambiente e desenvolvimento. Ao mesmo tempo, os progra­
mas de treinamento devem promover uma consciência maior das questões de meio
ambiente e desenvolvimento como um processo de aprendizagem de duas mãos.

Objetivos
36.13. Propõem-se os seguintes objetivos:
(a) Estabelecer ou fortalecer programas de treinamento vocacional que aten­

dam as necessidades de meio ambiente e desenvolvimento com acesso assegurado a
oportunidades de treinamento, independentemente de condição social, idade, sexo,
raça ou religião; .

(b) Promover uma força de trabalho flexível e adaptável, de várias idades, que
possa enfrentar os problemas crescentes de meio ambiente e desenvolvimento e as
mudanças ocasionadas pela transição para uma sociedade sustentável;

(c) Fortalecer a capacidade nacional, particularmente no ensino e treinamento
científicos, para pennitir que Governos, patrões e trabalhadores alcancem seus obje­
tivos de meio ambiente e desenvolvimento e facilitar a transferência e assimilação
de novas tecnologias e conhecimentos técnicos ambientalmente saudáveis e social-
mente aceitáveis; .

(d) Assegurar que as considerações ambientais e de ecolúgiahumana sejam
integradas a todos os níveis administrativos e todos os níveis de manejo funcional,
tais como marketing, produção e fmanças.

Atividades
36.14. Os países, com o apoio do sistema das Nações Unidas, devemdetermi­

nar as necessidades nacionais de treinamento de trabalhadores e avaliar as medidas
que devem. ser adotadas para satisfazer essas necessidades. O sistema das Nações
Unidas pode empreender, em 1995, um exame dos progressos alcançados nesta
área.

36.15. Incentivam.-se as associações profissionais nacionais a desenvolver e
revisar seus códigos de ética e conduta para fortalecer as conexões e o compromisso
com o meio ambiente. Os elementos do treinamento e do desenvolvimento pessoal
dos programas patrocinados pelos órgãos profissionais devem permitir a incorpora­
ção de conhecimentos e infonnações sobre a implementação do desenvolvimento
sustentável em todas as etapas da tomada de decisões e formulação de políticas.

. 36.16. Os países e as instituições de ensino devem integrar as questões relati­
vas a meio ambiente e desenvolvimento nos programas já existentes de treinamento
e promover o intercâmbio de suas metodologias e avaliações.

36.17. Os países devem incentivar todos os setores da sociedade, tais como a
indústria, as universidades, os funcionários e empregados governamentais, as orga­
nizações não-governamentais e as organizações comunitárias a incluir um compo­
nente de manejo do meio ambiente em todas as atividades de treinamento pertinen­
tes, com ênfase na satisfação das necessidades imediatas do pessoal por meio do
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treinamento de curta duração em estabelecimentos de ensino ou no trabalho. De­
vem-se fortalecer as possibilidades de treinamento do pessoal de.manejo na área do
meio ambiente e iniciar programas especializados de ''treinamento de instrutores" para
apoiar o treinamento a nível do país e da empresa. Devem-se desenvolver novos crité­
rios -de treinamento em práticas ambientalmente saudáveis que criem oportunidades de
emprego e aproveitem ao máximo os métodos baseados no uso de recursos locais.

36.18. Os países devem estabelecer ou fortalecer programas práticos de treina­
mento para graduados de escolas de artes e ofícios, escolas secundárias e universi­
dades, em todos os países, a fim de prepará-los para as necessidades do mercado de
trabalho e para ganhar a vida. Devem-se instituir programas de treinamento e retrei­
namento para enfrentar os ajustes estruturais que têm impacto sobre o emprego e as
qualificações profissionais.

36.19. Incentivam-se os Governos a consultar pessoas em situações isoladas
do.ponto de vista geográfico, cultural ou social, para determinar suas necessidades
de treinamento a fim de permitir-lhes uma maior contribuição ao desenvolvimento
de práticas de trabalho e modos de vida sustentáveis.

36.20. Os Governos, a indústria, o~ sindicatos e os consumidores devem pro­
mover a compreensão da relação existente entre um meio ambiente saudável e práti­
cas empresariais saudáveis.

36.21. Os países devem desenvolver um serviço de técnicos treinados e recru­
tados localmente, capazes de proporcionar às comunidades e populações locais, em
particular nas zonas urbanas e rurais marginais, os serviços que necessitam, come­
çando com a atenção primária ao meio ambiente.

36.22. Os países devem incrementar as possibilidades de acesso, análise e uso
eficaz da informação e conhecimentos disponíveis.sobre meio ambiente e desenvol­
vimento. Devem-se reforçar os programas de treinamento especiais existentes para
apoiar as necessidades de informação de grupos especiais. Devem ser avaliados os
efeitos desses programas na produtividade, saúde, segurança e emprego. Devem-se
criar sistemas nacionais e regionais de informação sobre o mercado de trabalho rela­
cionado com o meio ambiente, sistemas que proporcionem de forma constante da­
dos sobre as oportunidades de treinamento e trabalho. Devem-se preparar e atualizar
guias sobre os recursos de treinamento em meio ambiente e desenvolvimento que
contenham informações sobre programas de treinamento, currículos, metodologias e
resultados de avaliações nos planos nacional, regional e internacional.

36.23. Os organismos de auxílio devem reforçar o componente de treinamento
em todos os projetos de desenvolvimento, enfatizando uma abordagem multidisci­
plinar, promovendo a consciência e proporcionando os meios de adquirir as capaci­
dades necessárias para assegurar a transição para uma sociedade sustentável. As di­
retrizes de manejo do meio ambiente do PNUMA para as atividades operacionais do
sistema das Nações Unidas podem contribuir para a consecução deste objetivo.

36.24. As redes existentes de organizações de patrões e trabalhadores, as asso­
ciações industriais e as organizações não-governamentais devem facilitar o inter­
câmbio de experiências relacionadas a programas de treinamento e conscientização.
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36.25. Os Governos, em colaboração com as organizações internacionais per­
tinentes, devem desenvolver e implementar estratégias para enfrentar ameaças e si­
tuações de emergência ambientais nos planos nacional, regional e local, enfatizando
programas práticos e urgentes de treinamento e conscientização para aumentar a
preparação do público.
. 36.26. O sistema das Nações Unidas deve ampliar, quando apropriado, seus
programas de treinamento, especialmente suas atividades de treinamento ambiental
e de apoio a organizações de patrões e trabalhadores.

Meios de implementação
(a) Financiamento e estimativa de custos

36.27. O Secretariado da Conferência estimou o custo total anual médio
(1993-2000) de implementação das atividades deste programa em cerca de 5 bilhões
de dólares, inclusive cerca de 2"bilhões de dólares a serem providos pela comunida­
de internacional em termos concessionais ou de doações. Estas são estimativas ape­
nas indicativas e aproxi1tl.adas, não revisadas pelos Governos. Os custos reais e os
termos fmanceiros, inclusive os não concessionais, dependerão, inter alia, das estra­
tégias e programas específicos que os Governos decidam adotar.
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Capítulo 37

MECANISMOS NACIONAIS E COOPERAÇÃO INTERNACIONAL
PARA FORTALECIMENTO INSTITUCIONALNOS PAÍSES

EM DESENVOLVIMENTO

ÁREA DE PROGRAMA

Base para a ação
37.l.A capacidade de um país de seguir caminhos de desenvolvimentosusten­

tâvelé determinada em grande medida pela capacidade de sua população e suas ins­
tituições, assim como pela suas condições ecológicas e geogrâficas. Especificamen­
te, o fortalecimento institucional e técnica abarca a capacitação humanas, científicas,
tecnológicas, organizacionais, institucionais e de recursos do país. Um dos objetivos
fundamentais 90 fortalecimento institucional e técnica é fortalecer a.capacidade de
avaliar e abordar questões cruciais relacionadascoD!). as escolhas de políticas e as
modalidades de implementação entre as. opções de desenvolvimento, baseadas no
entendimento das potencialidades e limitações do meio ambiente e das necessidades
como percebidas pelo povo do país interessado. Em.conseqüência, a necessidadepe
fortalecer o fortalecimento ~cional é compartilhadapor todos os países.

37.2.0 aumento da capacidade endógena para implementar a Agenda 21 re­
quererâ um esforço por parte dos próprios países, em cooperação com as organiza­
ções pertinentes do sistema das Nações Unidas e com os países desenvolvidos.A
comunidade internacional, nos planos nacional, sub-regional e regional, assim como
as municipalidades, as organizaçõesnão-governamentais, as universidades e centros
de pesquisa e as empresas e outras instituições.e organizações privadas, também po­
dem apoiar esses esfoIÇos.É essencial que cada país determine suas prioridades, as­
sim como os meios .para construir sua capacidade para implementar,a Agenda 21,
considerando suas necessidades ambientais e econÔmicas. As habilidades,conheci­
mentos e know-how técnico nos planos· individual. e .institucional. são necessârios··
para o desenvolvimento das instituições, a anâlise de políticas.eo manejo do desen'"
volvimento, inclusive para a. avaliação de modalidades de ação.alternativas· tendo
em vista melhorar o acesso à tecnologia e a sua transferência e promover o desen­
volvimento econÔmico. Acooperação técnica, inclusive .a que se refere.à transferên­
cia de tecnologia e de conhecimentostécnico-científicos, engloba toda uma série. de
atividades para desenvolver e fortalecer as capacidades individuais e de grupo. Deve
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servir do propósito do fortalecimento institucional e técnica a longo prazo e deve ser
gerenciada e coordenada pelos próprios países. A cooperação técnica, inclusive a
que se relaciona com a transferência de tecnologia e os conhecimentos técnico-cien­
tíficos, só é efetiva quando é derivada das estratégias e prioridades ambientais e de
desenvolvimento do próprio país e a elas se relacionam e quando os organismos de
desenvolvimento e os Governos definem políticas e procedimentos melhores e mais
coerentes para apoiar esse processo.

Objetivos
37.3.0s objetivos gerais da fortalecimento institucional e técnica endógena

nesta área de programas são desenvolver e melhorar as capacidades nacionais e as
capacidades sub-regionais e regionais conexas de desenvolvimento sustentável, com
a participação dos setores não-governamentais. O programa deve prestar apoio por
meio de:

(a)Promoção de um processo constante de participação para determinar as ne~

cessidades e prioridades dos países relacionadas com a promoção da Agenda 21e
atribuição de importância ao desenvolvimento dos recursos humanos técnicos e
profissionais e ao desenvolvimento das capacidades e institucionais na agenda
dos países, com a devida consideração do potencial para0 uso ótimo dosrecur­
sos· humanos·existentes, assim .como da melhoria da eficácia das instituições
existentes· e da.s organizações não-governamentais, inclusive das instituições
científicas e tecnológicas;

(b)Reorientação da cooperação técnica, e, nesse processo, o estabelecimento
de novas prioridades nessa área, inclusive a relacionada com o processo de transfe­
rência de tecnologia eçonhecimentos técnico-científicos, dando a devida atenção às
condições e necessidades individuais dos receptores, melhorando. ao mesmo tempo
a coordenação entre os que provêm assistência para apoiar··os programas de ação.
dos próprios países. Esta coordenação deve estender-se também às organizações
não-govemamentaise instituiÇões científicas e tecnológicas e, sempre que apropria­
dó, ao comércio e indústria;

(c)Modificaçãodaperspectiva cronológica do planejamento e implementação
dos 'programas, tendo em vista o desenvolvimento e ofortalecimento das estruturas
institucionais para aperfeiçoar sua capacidade de responder a novos desafios delon­
go prazo ao invés de concentrar-se em problemas de caráter imediato;

. (d)Melhoria e reorientação das instituições internacionais multilateraisexis­
tentes com responsabilidade sobre questões ambientais elou de desenvolvimento
para. assegurar que essas instituições disponham: de potencial e capacidade para inte­
grar meio ambiente e desenvolvimento;

(e)Melhoria da capacidade e potencial institucionais,· tanto· público como pri­
vado,paraavaliar o impacto ambiental de todos os projetos de desenvolvimento.

37.4.0s objetivos' específicos compreendem o seguinte:
(a)Cada país deve procurar terminar, tão rápido quanto possível epreferivel..

mente até ··1994, uma revisão de suas necessidades de aumento de capacidade e for­
talecimento instituCional para elaborar estratégias nacionais de desenvolvimento
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sustentá~l, inclusive aquelas necessárias a preparação e implementação de seu pró­
prio programa de ação relacionado à Agenda 21;

(b)Até 1997, o Secretariado Geral deve apresentar à Assembléia Geral um re­
latório sobre a melhoria de polfticas, sistemas de coordenação e procedimentos para
fortalecera implementação dos programas de cooperação técnica para o desenvolvi­
mento sustentável e as medidas adicionais necessárias para reforçar essa coopera­
ção.Esse relatório deve ser elaborado com base nas informações providas pelos paí­
ses, organizações internacionais, instituições de meio ambiente e desenvolvimento,
instituições doadoras e parceiros não-governamentais.

Atividades
(a)Desenvolvimento de um consenso nacional eformulaç{io de estratégias de forta­
lecimento institucional e técnica para implementar aAgenda 21

37.S.Como aspecto importante do planejamento geral, cada país deve buscar
um consenso interno em todos. os níveis da sociedade sobre as políticas e programas
necessários para aumentar a curto prazo e a longo prazo a sua capacidade de imple­
mentara parte que lhe corresponda da Agenda 21. Esse consenso deve ser froto de
um diálogo participativo,entre os grupos de interesse pertinentes e deve permitir que
se detenninem as necessidades de conhecimentos especializados, as capacidades e
os potenciais institucionais, as necessidades tecnológicas, científicas e de recursos
às quais é preciso atender para melhorar os conhecimentos e a administraçãoam­
bientais para integrar meio ambiente e desenvolvimento. O PNUD, em colaboração
com os organismos especializados pertinentes e outras organizações. internacionais
intergovernamentais e não-governamentais, pode ajudar, a pedido dos Governos, na
identificação das necessidades de cooperação técnica, inclusive as relacionadas com
a transferência de tecnologia e assistência no que diz respeito a conhecimentos téc­
nico-científicos e desenvolvimento tendo em vista a implementação da Agenda 21.
O processo de planejamento nacional, combinado, onde apropriado, com as estraté­
gias ou planos de ação nacionais para o desenvolvimento sustentável, deve propor­
cionar o quadro dessa cooperação e assistência. O PNUD deve utilizar e melhorar
sua rede de escritórios exteriores e seu amplo mandato para prestar assistência, ba­
seando-se em sua experiência no campo da cooperação técnica, para facilitar o forta­
lecimento .institucional nos planos nacional e regional, recorrendo plenamente ao
conhecimento de outros órgãos, em particular do Programa das Nações Unidas para
o Meio Ambiente, o Banco Mundial, comissões regionais e bancos· de desenvolvi­
mento, .assim como as organizações internacionais pertinentes, tanto intergovema­
mentais quanto não-governamentais.
(b)Identificação dasfontes nacionais eformulação de pedidos de cooperação técni­
ca,· inclusive os relativos à transferência. de tecnologia e conhecimentos técnico­
científicos, no quadro das estratégias setoriais

37.6.0s países que desejam acordos de cooperação técnica, inclusive a rela­
cionada com a transferência de tecnologia e conhecimentos técnico-científicos, com
organizações internacionais e instituições doadoras devem formular requerimentos_
no quadro de estratégias de longo prazo de capacitação de detenninados setores ou
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subsetores. Nas estratégias devem ser considerados, conforme apropriado, os ajustes
nas políticas que serão implementados, as questões orçamentárias, a cooperação e
coordenação entre as instituições e as necessidades de recursos humanos, tecnologia
e equipamento científico. Devem-se ter presentes as necessidades dos setores
público e privado e deve-se considerar fortalecer os programas de treinamento,
ensino e pesquisa científicas, inclusive o treinamento em países desenvolvidos e
o fortalecimento de centros de excelência nos países em desenvolvimento. Os
países podem designar e fortalecer uma unidade central para organizar e coorde­
nar a cooperação técnica, vinculando-a ao processo de fixação de prioridades e
alocação de recursos.
(c)Estabelecimento de um mecanismo de revisão da cooperação técnica sobre
transfer2ncia de tecnologia e conhecimentos técnico-científicos e a ela relacionada.

37.7.Doadorese receptores, as organizações e instituições do sistema das Na­
ções Unidas e as organizações públicas e priv~as internacionais devem examinar o
desenvolvimento do processo de cooperação- no que concerne à cooperação técnica,
inclusive a relacionada com as atividades de transferência de tecnologia e conheci­
mentos técnico-científicos,· vinculadas ao·desenvolvimento sustentáveL Para facili­
tar esse processo e considerando o trabalho realizado pelo PNUD e outras organiza­
ções na preparação da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e De­
senvolvimento, o Secretário Geral pode realizar consultas com os países em desen­
volvimento, organizações regionais, organizações e instituições do·sistema das Na­
ções Unidas, inclusive comissões regionais e organismos multilatemise bilaterais
de ajuda e ambientais,tendo em vista continuarfortalecendo a capacidade endógena
dos países e melhorar a cooperação técnica, inclusive a relacionada com o processo
de ·transferência de tecnologia e conhecimentos técnico-científicos. Os seguintes as­
pectos devem ser revistos:

(a)Avaliação da capacidade e potencial existentes para o manejo integrado de
meio ambiente e desenvolvimento, compreendendo a capacidade e o potencial téc~

nicos, tecnológicos e institucionais, assim como os meios para avaliar o impacto
ambiental dos projetos de desenvolvimento; e a avaliação da capacidade de atender
as necessidades de cooperação técnica, inclusive a relacionada com a transferência
de tecnologia e de conhecimentos técnicos científicos, da Agenda 21 e das conven­
çõéS-globais sobre mudança do clima e diversidade biológica e de atuar em conso~
nância com essas necessidades;

(b)Avaliação da contribuição das atividades em curso de cooperação técnica,
inclusive a relacionada com a transferência de tecnologia e conhecimentos técnico­
científicos para o fortalecimento e melhoramento da capacidade e potencial nacio­
nais para o manejo integrado de meio ambiente e desenvolvimento; e avaliação dos
meios para melhorar a qualidade da cooperação técnica internacional, inclusive a re­
lacionada com a transferência de tecnologia e conhecimentos técnico-científicos;

(c)Umaestratégia para empreender uma mudança dirigida ao melhoramento
da capacidade e do potencial em que se reconheça a necessidade de uma integração
operacional de meio ambiente e desenvolvimento com compromissos de longo pra-
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w, baseados no conjunto de programas nacionais estabelecidos·por cada país por
meiq de processo participativo;

(d)Consideração da possibilidade de recorrer com mais freqüência a acordos
de cooperação de longo prazo entre municipalidades, organizações não-governa­
mentais, universidades, centros de treinamento e pesquisa, empresas e instituições
públicas e privadas com equivalentes em outros países ou nos mesmos países ou re­
giões. A esse respeito devem ser avaliados programas como as Redes para Desen­
volvimento Sustentável do PNUD;

(e)Fortalecimento da sustentabilidade de projetos, mediante a inclusão, na for­
mulação original do projeto, a consideração dos impactos ambientais, os custos para
atender ao desenvolvimento das instituições, dos recursos humanos e das necessida­
des tecnológicas, bem como os requisitos fmanceiros e organizacionais para opera­
ção e manutenção;

(f)Melhoria da cooperação técnica, inclusive a relacionada com a transferência
de tecnologia e conhecimentos técnico-científicos e os processos de manejo, dando
uma maior atenção à capacitação e ao aumento do potencial como parte integrante
das estratégias de desenvolvimento sustentável para programas de meio ambiente e
desenvolvimento, tanto nos processos de coordenação relativos aos países, tais
como grupos consultivos e mesas redondas, quanto nos mecanismos de coordenação
setorial para capacitar os países em desenvolvimento a participar ativamente na ob­
tenção de assistência procedente de diversas fontes.
(d)lntensificação da contribuição técnica e coletiva do sistema das Nações Unidas
para as iniciativas defortalecimento institucional e aumento do potencial

37.8.As organizações, órgãos e instituições do sistema das Nações Unidas, em
colaboração com outras organizações internacionais e regionais e os setores público
e privado podem, conforme apropriado, fortalecer suas atividades conjuntas de coo­
peração técnica, inclusive a relacionada com a transferência de tecnologia e conhe­
cimentos técnico-científicos, a fim de abordar questões relacionadas com meio am­
biente e desenvolvimento e promover a coerência e a consistência da ação. As orga­
nizações podem prestar assistência e apoiar os países que a solicitem, particular­
mente os países menos desenvolvidos, em questões relacionadas com políticas na­
cionais de meio ambiente e desenvolvimento, o desenvolvimento de recursos huma­
nos e o envio de especialista para o campo, a legislação, os recursos naturais e os
dados sobre o meio ambiente.

37.9.0 PNUD, o BancoMundial e os bancos regionais multilaterais de desen"
volvimento, como parte de sua participação nos mecanismos nacionais e regionais
de coordenação, devem prestar assistência para facilitar as atividades de fortaleci­
mento institucional e aumento de potencial no plano nacional,' baseando-se na expe­
riência específica e na capacidade operacional do PNUMA no campo do meio am­
biente, assim como das agências especializadas e organizações do Sistema das Na­
çõesUnidase das organizações regionais e sub-regionais em suas respectivas áreas
de competência. Para este fim, o PNUD deve mobilizar fundos para atividades de
fortalecimento institucional e aumento do potencial, valendo-separa isso de sua
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rede de escritórios no exterior e de seu amplo mandato e experiência no âmbito da
cooperação técnica, inclusive a relacionada com a transferência de tecnologia eco~

nhecimentos técnico-científicos. O PNUD, junto com essas organizações internacio­
nais, deve ao mesmo tempo continuar desenvolvendo processos consultivos para in­
tensificar a mobilização e coordenação de fundos da comunidade intemacional para
a capacitação e aumento do potencial, inclusive com o estabelecimento de um banco
de dados adequado. Essas responsabilidades talvez precisem ser acompanhadas de
um fortalecimento das capacidades do PNUD.

37.10.A entidade nacional encarregada da cooperação técnica, com a assistên­
cia dos representantes residentes do PNUD.e dos representantes do PNUMA, deve
constituir um pequeno· grupo de pessoas-chave que se encarregarão de orientar o
processo, dando prioridades às estratégias e prioridades próprias do país. A expe­
riência obtida graças às atividades de planejamento existentes, como os relatórios
nacionais para a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvol­
vimento, as estratégias nacionais de conservação e os planos de ação para o meio
ambiente, devem ser utilizados plenamente e incorporados a uma estratégia de de­
senvolvimento sustentável impulsionada pelo próprio país e a ele dirigida e baseada
na participação. Isto deve ser complementado com redes de informação e consultas
comas organizações doadoras com o objetivo de melhorar a coordenação e o acesso
ao conjunto de conhecimentos científicos e técnicos existentes e à informação de
que dispõem outras instituições.
(e)Harmonização da prestação de assistênda no plano regional

37.11.No plano regional, as organizações existentes devem considerar a con­
veniência' de aperfeiçoar os processos consultivos eas mesas redondas regionais e
sub-regionais para facilitar.o intercâmbio de dados, informação e experiência na im~

plementação da Agenda 21. Baseaqo nos resultados dos estudos regionais sobre for~

talecimento institucional que essas-organizações regionais tenham realizado por ini­
ciativada Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimen~

to, e em colaboração com as organizações regionais, sub-regionais ou nacionais
existentes que tenham o potencial de realizar atividades de coordenação regional, o
PNUD deve dar uma contribuição importante com esse propósito. A unidade nacio­
nal pertinente deve estabelecer um mecanismo diretivo. Deve-se estabelecer um me~

canismo de revisão periódica entre os países da região, com a assistênciadas organi­
zações regionais pertinentes e a participação de bancos de desenvolvimento, institui­
ções de ajuda bilateral e organizações não-governamentais. Outra possibilidade é o
desenvolvimento de recursos nacionais e regionais de pesquisa e treinamento, ba­
seados nas instituições regionais e sub-regionais existentes.

Meios de implementação
(a) Finandamento e estimativa de custos

37.12.0 custo da cooperação técnica bilateral prestada aos países em desen­
volvimento, inclusive a relacionada com a transferência de tecnologia e conheci..
mentos técnico-científicos, é de cerca de $15 bilhões de dólares, o que equivale a
aproximadamente 25 por cento do total da assistência oficial para o desenvolvimen~
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to. A implementação da Agenda 21 requererá uma utilizaçãci mais eficaz desses fun­
dos e financiamento adicional para áreas chave.

37.13.0 Secretariado da Conferência estimou o custo total anual médio 6993­
2(00) de implementação das atividades deste Capítulo em cerca de $300 milhões a
$1 bilhão de dólares, a serem providos pela comunidade internacional em termos
concessionais ou de doações. Estas são estimativas apenas indicativas e aproxima­
das, não revisadas pelos Governos. Os custos reais e os termos financeiros, inclusi­
ve os não concessionais, de~nderão, inter alia, das estratégias e programas especí-

----ficos que os Governos decidam adotar para a implementação.
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Capítulo 38

ARRANJOS INSTITUCIONAIS INTERNACIONAIS

Basespara a ação

38.1. O mandato da Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e
o Desenvolvimento emana da Resolução nO 441228 da Assembléia Geral que, entre
outras coisas, afirmou que a Conferência devia elaborar estratégias e medidas para
deter e inverter os efeitos da degradação do meio ambiente no contexto da intensifi­
cação de esforços nacionais e internacionais para promover o desenvolvimento sus­
tentável e ambientalmente saudável em todos os países e que a promoção do cresci­
mento econômico nos países em desenvolvimento é fundamental para abordar os
problemas da degradação ambiental. O processo de acompanhamentointergovema­
mental das atividades decorrentes da Conferência deverá se desenvolver no quadro
do sistema das Nações Unidas e a Assembléia Geral será o foro normativo supremo
encarregado de proporcionar uma orientação geral aos governos, ao sistema das Na­
ções Unidas e. aos órgãos pertinentes criados em virtude de tratados. Ao mesmo
tempo, os govemos, assim como as organizações regionais de cooperação econômi­
ca e técnica, têm a responsabilidade de desempenhar um papel importante no acom­
panhamento das atividades decorrentes da Conferência. Seus compromissos e ações
deverão ser devidamente apoiados pelo sistema das Nações Unidas e pelas institui­
ções fInanceiras multilaterais. Desta forma, haverá uma relação de benefício mútuo
entre os esforços nacionais e internacionais.

3~.2. No cumprimento do mandato da Conferência, há a necessidade de arran­
jos institucionais dentro do sistema das Nações Unidas que se ajustem e contribuam
para a reestruturação erevitalização das Nações Unidas nos campos econômico, so­
ciale conexos e para a reforma geral das Nações Unidas, inclusive as mudanças que
estão sendo introduzidas no Secretariado. Dentro do espírito de reforma e revitaliza­
ção do sistema das Nações Unidas, a implementação da Agenda 21 e de outras con­
clusões da Conferência deve se basear em uma abordagem orientada para a ação e
resultados práticos e ser coerente com os princípios de universalidade, democracia,
transparência, efIcácia em função de custos e responsabilidade.

38.3. O sistema das Nações Unidas, com sua capacidade multissetoriale a
ampla experiência de uma série de organismos especializados em diversos campos
de cooperação internacional no âmbito de meio ambiente e desenvolvimento, está
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em uma posição ímpar para ajudar os governos a estabelecerem padrões mais efica­
zes de desenvolvimento econÔmico e social, tendo em vista alcançar os objetivos da
Agenda 21 e o desenvolvimento sustentável.

38.4. Todos os organismos das Nações Unidas têm um papel chave a desem­
penhar na implementação da Agenda 21 dentro de seus respectivos campos de com­
petência. Para assegurar a devida coordenação e evitar a duplicação de esforços na
implementação da Agenda 21, deve haver uma divisão qe trabalho eficaz entre os
diversos componentes do sistema das·Nações Unidas, baseada em seus mandatos e
em sua vantagens comparativas. Os Estados Membros, através de seus órgãos perti­
nentes, estão em condições de garantir que essas tarefas sejam realizadas adequada­
mente. Para facilitara avaliação da atuação dos organismos e promover o conheci­
mento de suas atividades, deve-se exigir de todos os órgãos do sistema das Nações
Unidas que elaborem e publiquem periodicamente relatórios de suas atividades rela­
cionadas com a implementação da Agenda 21. Também será necessário fazer exa­
mes conscienciosos e contínuos de suas políticas, programas, orçamentos e ativida­
des.

38.5. Na implementação da Agenda 21 é importante a participação ininterrup­
ta, ativa e eficaz das organizações não-governamentais, da comunidade científica e
do setor privado, assim como dos grupos e comunidades locais.

38.6. A estrutura institucional proposta abaixo estará baseada em acordo sobre
recursos e mecanismos fmanceiros, transferência de tecnologia, a Declaração do Rio
e a Agenda 21. Além disso, deverá haver um vínculo efetivo entre as medidas subs­
tantivas e o apoio fmanceiro, o que exigirá uma cooperaç~ estreita e eficaz e o in­
tercâmbio de informações entre o sistema das Nações Unidas e as instituições fman­
ceiras multilaterais para o acompanhamento da implementação da Agenda 21 dentro
do arranjo institucional.

Objetivos
38.7. O objetivo geral é a integração das questões de meio ambiente e desen­

volvimento nos planos nacional, sub-regional, regional e internacional, inclusive
nos arranjos institucionais do sistema das Nações Unidas.

38.8. Os objetivos específicos devem ser:
(a) Assegurar e examinar a implementação da Agenda 21 de forma a alcançar

o desenvolvimento sustentável em todos os países;
(b) Realçar o papel e funcionamento do sistema das Nações Unidas no campo

do meio ambiente e desenvolvimento. Todos os organismos, organizações e progra­
mas pertinentes do sistema das Nações Unidas devem adotar programas concretos
para a implementação da Agenda 21 e, em·suas respectivas áreas· de competência,
proporcionar orientação para as atividades das Nações Unidas ou assessoramento­
aos governos, quando solicitado;

(c) Fortalecer a cooperação e coordenação sobre meio ambiente e desenvolvi­
mento no sistema das Nações Unidas;

. (d)Incentivar a interação e a cooperação entre o sistema das Nações Unidas e
outras instituições intergovernamentais e não-governamentais de âmbito sub-regio-
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nal, regional e mundial no campo de meio ambiente e desenvolvimento;
(e) Fortalecer as capacidades e os arranjos institucionais necessários para a

implementação, acompanhamento e exame eficazes da Agenda 21;
(f) Auxiliar no fortalecimento e na coordenação das capacidades e ações na­

cionais, sub-regionais e regionais nas áreas de meio ambiente e desenvolvimento;
(g) Estabelecer cooperação e intercâmbio de informação eficazes entre os ór­

gãos, organizações e programas das Nações Unidas eos organismos financeiros
multilaterais, dentro dos arranjos internacionais ·necessários para ô acompanhamento
da implementação daAgenda 21;

(h) Dar resposta às questões existentes ou emergentes relativas a meio· am­
biente e desenvolvimento;

(i) Assegurar que os novos arranjos institucionais apóiem a revitalização, a
claradivisão de responsabilídades e a evitação da duplicação de esforços no sistema
das Nações Unidas e dependam,o máximo possível, de recursosjá existentes.

ESlRUTURA INSTITUCIONAL

A. Assembléia Geral
38.9. A Assembléia Geral, por ser o mecanismointergovemamentalde mais

alto nível, é o principal órgão de formulação de políticas ede avaliação em questões
relativas ao acompanhamento das atividades geradas pela Conferência. A Assem­
bléia organizará exames periódicos da implementação da Agenda·2LNo cumpri­
mento dessa tarefa, a Assembléia pode apreciar a escolha do momento, a estrutura e
os aspectos de organização de tais exames. Em particular, a Assembléia poderá estu­
dar a possibilidade de convocar um penodo extraordinário de sessões, o mais tardar
em 1997, com o objetivo de fazer um exame e avaliação geral da Agt!nda 21,com
preparação adequada em alto níveL

B. Conselho Econômico e Social
38.10. O Conselho EconÔmico e Social, no contexto da função que lhe é atri­

buída pela Carta em relação à Assembléia Geral e à atual reestruturação e revitaliza­
ção das l'-T~es Unidas nos campos econÔmico, social e conexos, será encarregado
de apoiara Assembléia Geral através da supervisão da coordenação, em todo osis­
tema, da implementação da Agenda 21 e da formulação de recomendações nesse
sentido. Além disso, o Conselho dirigirá a coordenação e integração, em todo o sis­
tema, dos aspectos das políticas e dos programas das Nações Unidas relacionados
com meio.ambiente e desenvolvimento e formulará recomendações apropriadas para
a Assembléia Geral, organismos especializados interessados e Estados Membros.
Devem ser tomadas as medidas necessárias para receber relatórios periódicos dos
organismos especializados sobre seus planos e programas relativos à implementação
da Agenda 21, conforme o disposto no Artigo 64 da Carta das Nações Unidas. O
Conselho EconÔmico e Social deve organizar exames periódicos do trabalho da Co­
missão sobre Desenvolvimento Sustentável,.prevista no· parágrafo 38.11., assim
como das atividades realizadas em todo o sistema para integrar meio ambiente e de- .
senvolvimento,fazendo pleno uso de seus segmentos de alto nível e coordenação.
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C. Comissão sobre Desenvolvimento Sustentável
38.11. Para assegurar o acompanhamento efetivo das atividades geradas pela

Conferência, assim como para intensificar a cooperação internacional e racionalizar
a capacidade intergovemamental de tomada de·decisões encaminhadas para a inte­
graçãodas questões de meio ambiente e desenvolvimento, e para examinar o pro­
gresso da implementação da Agenda 21 nos planos nacional, regional e internacio­
nal, deve ser estabelecida uma Comissão sobre Desenvolvimento Sustentável de alto
nível,·em conformidade com o Artigo 68 da Carta das Nações Unidas. A Comissão
sobre Desenvolvimento Sustentável prestará contas ao Conselho Econômico e So­
cial no contexto da função que é atribuída ao Conselho pela Carta em relação à As­
sembléia Geral. A Comissão estará integrada por representanteS dos Estados eleitos
como membros, levando em consideração a distribuição geográfica eqüitativa. Os
representantes dos Estados não-membros da Comissão terão o estatuto de observa­
dores. A Comissão permitirá a participação.ativa dos órgãos, programas e organiza­
ções do sistema das Nações Unidas, instituições fInanceiras internacionais e outras
organizações intergovemamentais pertinentes e incentivará a participação das orga­
nizações não-governamentais, inclusive da indústria e das comunidades empresarial
e científica. A primeira reunião da Comissão deverá ser convocada o mais tardar em
1993. A comissão deverá receber o apoio .do secretariado previsto no parágrafo
38.19. Entretanto, pede-se ao Secretário Geral das Nações Unidas que assegure, em
caráter provisório, os arranjos administrativos adequados.

38.12. A Assembléia Geral, em.sua 47a sessão, deverá determinar as modali­
dades especfficas de organização do trabalho dessa Comissão, tais como sua compo­
sição, sua relação com os demais órgãos intergovemamentais das Nações Unidas
que se ocupam de questões relacionadas com meio ambiente e desenvolvimento, e a
freqüência, duração e foro de suas reuniões. Essas modalidades devem levar em
consideração o processo atual de revitalização e reestruturação do trabalho das Na­
ções Unidas no campo econômico, social e conexos, particularmente as medidas re­
comendadas pela Assembléia Geral nas Resoluções n° 45/264, de 13 de maio de
1991, e 461235, de 13 de abril de 1992, e em outras resoluções pertinentes da As­
sembléia. A esse respeito pede-se ao Secretario Geral das Nações Unidas que, com a
assistência do Secretário Geral da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Am­
biente e Desenvolvimento, prepare um relatório com recomendações e propostas
apropriadas para apresentação à Assembléia.

38.13. A Comissão sobre Desenvolvimento Sustentável deve desempenhar as
seguintes funções:

(a) Monitorar os progressos realizados na implementação da Agenda 21 e das
atividades· relacionadas com a integração dos objetivos de meio ambiente e desen­
volvimento em todo o sistema das Nações Unidas, através de análise e avaliação de
relatórios de todos os órgãos, organizações, programas e instituições pertinentes do
sistema das Nações Unidas que se ocupam das diversas questões de meio ambiente
'e desenvolvimento, inclusive as relacionadas com fmanças;

(b) Apreciar as informações oferecidas pelos governos, inclusive, por exem-
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pIo, sob forma de comunicações periódicas ou relatórios nacionais sobre as ativida­
des para implementar a Agenda 21, os problemas enfrentados, tais como os relacio­
nados com recursos fmanceiros e transferência de tecnologia e outras questões rela­
tivas a meio ambiente e desenvolvimento consideradas pertinentes;

(c) Examinar os progressos realizados no cumprimento dos compromissos
contidos na Agenda 21, inclusive os relacionados com a oferta de recursos fmancei­
rose transferência de tecnologia;

(d) Receber e analisar a informação pertinente das organizações não-governa­
mentais competentes, inclusive dos setores científico e privado, no contexto da im­
plementação geral da Agertda 21;

(e) Incentivar o diálogo, no âmbito das Nações Unidas, com as organizações
não-governamentais e o •. setor independente, assim como com outras entidades
alheias ao sistema das Nações Unidas;

(f) Apreciar, quando apropriado, a informação relativa aos progressos realiza­
dos na implementação das convenções sobre meio ambiente que possa ser colocada
à.disposição pelas Conferências de Partes pertinentes;

(g) Apresentar recomendações apropriadas à Assembléia Geral, ... através do
Conselho. Econômico e Social, com base em uma apreciação -integrada dos relató­
rios e questões relacionadas com a implementação da Agenda 21;

(h) Apreciar, em momento apropriado, os resultados do exame que deverá fa­
zer sem demora o Secretário Geral das Nações Unidas de todas as recomendações
da Conferência sobre programas de capacitação, redes de informação, forças-tarefas
e outros mecanismos destinadosa apoiar a integração de meio ambiente e desenvol­
vimento nos planos ~gional e sub-regional.

38.14. Dentro de .um âmbito intergovernamental..deve-se estudara possibili­
dade.de permitir que as organizações não-governamentais -inclusive as ligadas a
grupos importantes, sobretudo grupos de mulheres - comprometidas com.a imple­
mentação da Agenda 21 tenham .acesso à informação pertinente, inclusive aos rela­
tórios, notas e outros dados produzidos dentro do sistema das Nações Unidas.

D..O Secretário Geral
38.15. É imprescindível que o Secretário .Geral exerça uma direção fIm1e e

eficaz, já que será o coordenador dos arranjos institucionais do sistema das Nações
Unidas para levar adiante de maneira satisfatória as atividades decorrentes da Con­
ferência e para implementar a Agenda 21.

E. Mecanisnw de alto ntvel de coordenação entre organisnws
38.16. A Agenda 21, como base para a ação da comunidade internacional para

integrar meio ambiente e desenvolvimento, deve proporcionar a estrutura principal
para a coordenação das atividades pertinentes no sistema das Nações Unidas; Para
assegurar o monitoramento, coordenação e supervisão. eficazes da participação do
sistema das Nações Unidas no acompanhamento das atividades decorrentes da Con­
ferência, é necessário um mecanismo de coordenação sob comando direto do secre­
tário- geral.

38.17. Esta tarefa deve ser atribuída ao Comitê Administrativo de Coordena-
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ção (CAC), presidido pelo Secretário Geral. Desse modo, o CAC proporcionará um
vínculo e interface fundamental entre as instituições fInanceiras multilaterais e ou­
trosórgãos das Nações Unidas no mais alto nível administrativo. O Secretário Geral
deve continuar revitalizando o funcionamento do Comitê. Espera-se que todos os
chefes de organismos e instituições do sistema das Nações Unidas cooperem plena­
mente com o Secretário Geral para que o CAC possa cumprir efIcazmente sua atri~

buição fundamental e alcançar a implementação satisfatória da Agenda 21. O CAC
deve considerar a possibilidade de estabelecer uma força-tarefa, subcomitê ou junta
de desenvolvimento sustentável especial, levando em consideração a experiência
dos Funcionários Designados para Assuntos Ambientais (FDAA) e do Comitê sobre
Meio Ambiente das Instituições Internacionais para o Desenvolvimento (CMAnO),
assim como as funções respectivas do PNUMA e do PNUD. Seu relatório deve ser
submetido aos órgãos intergovemamentais pertinentes.

F. Órgiío consultivo de alto nivel
38.18. Os órgãos intergovemamentais, o Secretário Geral e o sistema das Na­

ções Unidas em sua totalidade podem· beneficiar-se também dos conhecimentos de
uma junta consultiva de alto nível integrada por pessoas eminentes e conhecedoras das
questões de meio ambiente e desenvolvimento, inclusive de ciências pertinentes, e que
sejam designadas pelo secretário-geral a título pessoal. A esse respeito, o Secretário Ge­
ral deve fazer recomendações apropriadas à 478 sessão da Assembléia Geral.

G. Estrutura de apoio de secretariado
38.19. Para o acompanhamento das atividades decorrentes da Conferência e

implementação da Agenda 21 é indispensável contar, na Secretaria das Nações Uni­
das, com uma estrutura de apoio de secretariado altamente qualifIcado e competente
que, entre outras coisas, aproveite a experiência obtida no processo preparatório da
Conferência. .Essa· estrutura· deve proporcionar apoio ao trabalho dos mecanismos
intergovernamentais e interinstitucionais de coordenação. As decisões organizacio­
nais concretas são de competência do secretário-geral, em sua qualidade de mais
alto funcionário administrativo da organização, a quem se pede que apresente o
mais cedo possível um relatório sobre as providências a serem tomadas em relação à
dotação de pessoal, .levando em consideração a importância de manter um equilíbrio
entre os sexos, na forma def'mida no Artigo 8 da Carta das Nações Unidas, e a ne""
cessidade de utilização ótima dos recursos no contexto da reestruturação atual e em
andamento do Secretariado das Nações Unidas.

H. Órgiíos, programas e organizações do sistema da~Nações Unidas
38.20. No processo de acompanhamento das atividades decorrentes da Confe­

rência, em particular na implementação da Agenda 21, todos os órgãos, programas e
organizações pertinentes do sistema das Nações Unidas terão uma importante fun­
ção a desempenhar, dentro de SlÍas respectivas áreas de especialidade e mandatos
para apoiar e complementar os esforços nacionais. A coordenação e o caráter com­
plementar de suas atividades para incentivar a integração de meio ambiente e desen­
volvimento podem ser intensifIcadas por meio de países incentivados a manter posi­
ções coerentes nos diversos órgãos diretores.
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1.Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente
38.21. No processo de acompanhamento das atividades decorrentes da Confe­

rência será necessário que o PNUMA e seu Conselho de Administração aumentem e
fortaleçam. suas funções. O Conselho de Administração, em conformidade com seu
mandato, deve continuar desempenhàndo seu papel no que diz respeito à orientação
normativa e à coordenação no campo do. meio ambiente, levando em consideração a
perspectiva de desenvolvimento.

38.22. As áreas prioritárias em que o PNUMA deveseconcentrar.são as se­
guintes:

(a) Fortalecimento de seu papel de Catalisador no incentivo e na promoção de
atividades e apreciações no campo do meio ambiente.em todo o sistema das Nações
Unidas;

(b) Promoção da cooperação internacional no campo do meio ambiente e re­
comendação, quando apropriado, de políticas com esse fim;

(c) Desenvolvimento e promoção do uso de técnicas tais como a contabilidade
dos recursos naturais e a economia ambiental;

(d)Monitoramento e avaliação do meio ambiente, tanto através de uma maior
participação dos organismos do sistema das Nações Unidas no. Programa de Moni­
toramento Mundial (Earthwateh), como através da ampliação de relações com insti­
tutos de. pesquisa científica privados e não-governamentais; fortalecimento e coloca­
ção em funcionamento de seu sistema de pronto alerta;

(e)Coordenação e incentivo das pesquisas científicas pertinentes afim de esta­
belecer uma base consolidada para a tomada de decisões;

(f)Difusão de informáção e dados sobre o meio ambiente aos governos e órgã­
os, programas e organizações do sistema das Nações Unidas;

(g)Uma maior conscientização e ação geral no campo da proteção ambiental
através de colaboração com o público em geral, entidades não-governamentais e ins7

tituições intergovernamentais;
(h)Maior desenvolvimento do direito internacional do meio ambiente, em par­

ticular dé convenções e diretrizes, promoção de sua implementação e das funções de
coordenação derivadas do número cada vez maior de instrumentos jurídicos interna­
cionais, entre eles o funcionamento dos secretariados das convenções, levando-se
em consideração a necessidade de uso mais eficiente possível dos recursos, inclusi­
ve a possibilidade de agrupar no mesmo lugar os secretariados estabelecidas no fu­
turo;

(i)Maior desenvolvimento e promoção do uso mais amplo possível das avalia­
ções de impacto ambiental, inclusive de atividades com os auspícios dos organismos
especializados do sistema das Nações Unidas, e em relação com todo projeto ou ati­
vidade importante de desenvolvimento econômico;

(j)Facilitação do intercâmbio de informação sobre tecnologias ambientalmen­
te saudáveis, inclusive os aspectos jurídicos e a oferta de treinamento;

(k)Promoção da cooperação sub-regional e regional e apoio às medidas e aos
programas pertinentes de proteção ambiental,i nclusive desempenhando um.impor-
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tante papel de contribuição e coordenação dos mecanismos regionais no campo do
meio ambiente identificado para o acompanhamento das atividades decorrentes da
Conferência;

(l)Oferecer assessoramento técnico,·· jurídico e institucional aos governos,
quando solicitado, para o estabelecimento e fortalecimento de suas estruturas jurídi"­
cos e institucionais nacionais, em particular em cooperação com os esforços de ca­
pacitação institucional e técnica do PNUD;

(m)Apoio aos governos, quando solicitado, e aos organismos e órgãos de de­
senvolvimento para a incorporação dos aspectos ambientais em suas políticas e pro­
gramas de desenvolvimento, em particular, através da oferta de assessoramento am­
biental, técnico e político durante a formulação e implementação de programas;

(n)Aumento das atividades de avaliação e assistência em situações de emer­
gência ambiental.

38.23. Para que possa desempenhar todas essas funções e manter ao mesmo
tempo seu papel de principal órgão do sistema das Nações Unidas no campo do
meio ambiente e levando em consideração os aspectos de desenvolvimento das
questões ambientais, o PNUMAdeve ter acesso a mais conhecimentos especializa­
dos e dispor de recursos fmanceiros suficientes e deve manter uma colaboração e
cooperação mais estritas com os órgãos dedicados a atividades de desenvolvimento
e com outros órgãos pertinentes do sistema das Nações Unidas. Além disso, devem"­
se fortalecer os escritórios regionais do PNUMA sem debilitar a sede de Nairóbi e o
PNUMA também deve tomar médidas para fortalecer seus vínculos e intensificar
sua interação com o PNUD e o BancoMundial.

2. Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento
38.24. O PNUD, como o PNUMA, também deve desempenhar uma função

decisiva no acompanhamento das atividades decorrentes da Conferência. Através de
sua rede de escritórios exteriores, promoveráo impulso coletivo do sistema das Na­
ções Unidas em apoio da implementação da Agenda 21 nos planos nacional, regio­
nal, inter-regional e mundial, aproveitando os conh~imentos dos organismos espe­
cializados e de outras organizações e órgãos das Nações Unidas dedicados a ativida"­
des operacionais. É preciso fortalecer o papel de representanteresidentelcoordena­
dor residente do PNUDa fIm de coordenar as atividades de campo das atividades
operacionais das Nações Unidâs.

38.25. O papel doPNUD deve compreender o seguinte:
(a)Ser a agência central na organização dos esforços do sistema das Nações

Unidas paraçriar capacitação institucional e técnica nos planos local, nacional e re-
~al; //

-. (b)Mobilizar, êmnome dos governos, os recursos de doadores para a capacita-
ção institucional e técnica nos países receptores e, quando apropriado, através dos
mecanisfiÍ;s de mesas redondas do PNUD;

/ (c)Fortalecer seus própriosprogramas em apoio ao procesS_Q de acompanha­
mento das atividades decorrentes da Conferênci~ sem prejuízo do Quinto Ciclo de
Programas;
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(b)Promoção da integração das preocupações ambientais nas políticas regio­
nais e sub-regionais de desenvolvimento;

(c)promoção da cooperação regional e sub-regional, quando apropriado, em
questões.transfronteiriças relacionadas.com o desenvolvimento sustentável.

38.30. As comissões econômicas regionais, quando apropriado, devem assu­
mir a liderança da coordenação das atividades regionais e sub-regionais dos órgãos
setoriais e outros das Nações Unidas e prestar assistência aos países para alcançar o
desenvolvimento sustentável. Essas comissões e os programas regionais do sistemas
das Nações Unidas, bem como outras organizações regionais, devem examinar a
necessidade de modificar as atividades em curso, quando apropriado, à luz da
Agenda 21.

38.31. Deve haver. cooperação e colaboração ativa entre as comissões regio­
nais e outras organizações pertinentes, os bancos de desenvolvimento regionais, or­
ganizações não-governamentais e outras instituições no plano regional. O PNUMA
e o PNUD, juntamente com as comissões regionais, terão um,papel essencial a de­
sempenhar, particularmente na oferta de assistência necessária. com ênfase especial
na criação.ou aumento da capacidade nacional dos Estados Membros.

38.32. Há necessidade de uma cooperação mais.estreita entre o PNUMA e o
PNUD, juntamente com outras instituições pertinentes, na implementação de proje­
tos para conter a degradação do meio. ambiente ou seus efeitos e para apoiar progra­
mas de treinamento em planejamento e gerenciamento ambiental para o desenvolvi­
mento sustentável no plano regional.

38.33. As organizações intergovernamentais regionais com fms técnicos e
econômicos têm uma importante função a desempenhar naajuda aos governos para
que tomem medidas coordenadas com o fIm de resolver questões ambientais de im­
portância regional.

38.34. As organizações regionais e sJlb-regionais devem desempenhar um im­
portante papel na implementação das disposições daAgenda 21 relacionadas com
ao combate da seca e dadesertifIcação. O PNUMA, o PNUD e oENURS devem
prestar assistência e cooperar com essas organizações pertinentes.

38.35. Deve-se estimular, quando apropriado, a cooperação.entreasorganiza­
ções regionais e sub-regionais e as organizações pertinentes do sistema das Nações
Unidas em outras áreas setoriais.

J. Implementação nacio1Z!ll
38.36. Os Estados têm um papelimportante a desempenharno de acompanha­

mento das atividades decorrentes da Conferência e na implementação da Agenda 21.
Os esforços no plano nacional devem ser empreendidos de maneira integrada por to­
dos os países, para que as questões de meio ambiente e desenvolvimento possam ser
tratadas de maneira coerente.

38.37.0 sistema das Nações Unidas deve apoiar, quando solicitado, as ativi­
dades e decisões políticas no plano nacional talhadas para sustentar e implementar a
Agenda 21.

38.38. Além disso, os Estados podem considerar a possibilidade de preparar
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relatórios nacionais~ Nesse contexto, os órgãos do sistema das Nações Unidas de­
vem, quando solicitado, ajudar oS países; particulannente os países em desenvolvi­
mento.Os países podemtambém examinar a possibilidade de preparar planos nacio­
nais de ação para aiIriplementaçãoda Agenda 21.

38.39. Os consórcios de assistência, grupos consultivos e mesas redondas
existentes devemfazer maiores esforços parâintegraras considerações ambientais e
os objetivos de desenvolvimento cone,çoselll suas estratégias de assistência para
o desenvolviIrientoe examinara possibilidade dereorientar e ajustar de modo
adequado suas operações, assim como sua composição, a fim de facilitar esse
processo e melhor apoiar os esforços nacionais para integrar meio ambiente e
desenvolviIriento;

38AO. Os Estados podem querer considerar a possibilidade de criar Uma estru­
tura nacionâl •encarregada de· coordenar o acompanhâmento da implementação·da
Agenda 21. Essa estrutUra, que se beneficiará dos conheciIrientos especializados das
organizações não-goverl1amentais, poderá apresentar àsNações Unidas informações
e outros materiais pertinentes.

K.. Cooperação entre os 6rgãosdas Nações Unidas e as organizações finan­
ceiras internacionais

38.41.O êxito do acompanhamento das atividades decorrentes da Coriferência
depende da existênciade um vínculo efetivo entre a ação substantiva e o apoio fi­
nanceiro, o que por sua vez requer uma cooperação estreita e eficaz entre os órgãos
da[; Nações Unidas e as organizações fmanceiras multilaterais. O Secretário Geral e
os chefes de programas e organizações das Nações Unidas e as organizações fman­
ceiras multilateraistêfn uma responsabilidade especial no estabelecimento dessa
cooperação, não só através da participação plena no mecanismo de coordenação de
alto nível das Nações Unidas (o Comitê Administrativo de Coordenação), mas tam­
bém nos planos regional e nacional. Em particular, os representantes dos mecanis­
mos e instituições fmanceiras multilaterais e do Fundo Internacional para o Desen­
volviIriento Agrícola (FIDA) devem participar ativamente nas deliberações da estru­
tura intergovernamental responsável pelo acompanhamento da iIriplementação da
Agenda 21.

L. Organizações não-governamentais
38.42. As organizações e grupos importantes não-governamentais são parcei­

ros importantes na implementação da Agenda 21. Deve-se oferecer às organizações
não-governamentais pertinentes, assiIri como à comunidade científica. ao setor pri­
vado e aos grupos de mulheres, a oportunidade de colaborar e estabelecer relações
apropriadas com o sistema das Nações Unidas. Deve-se apoiar as organizações não­
governamentais dos países em desenvolviIriento e suas redes autônomas.

38.43. O sistema das Nações Unidas, inclusive os organismos internacionais
de fmanças e desenvolviIriento, e todas as organizações e foros intergovernamentais,
em consulta com as organizações não-governamentais, devem tomar medidas para:

(a)Estabelecer meios acessíveis e eficazes para alcançar a participação das or­
ganizações não-governamentais, inclusive das relacionadas com grupos importantes,
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no processo estabeleçido para examinare avaliara implementação da Agenda21 em
todosos planos e promover a contribuição delas nesse processo;

(b)Levar em consideração as conclusões dos sistemas de exame e dosproces­
sos de avaliação das organizações não-governamentais nos relatórios pertinentes do
Secretário Geral para a Assembléia Geral e de todos os organismos das Nações Uni­
das e organizações e foros. intergovernamentais pertinentes relativos à implementa­
ção da Agenda 21, em conformidade com seu.processo de exame.

38.44. Devem-se estabelecer procedimentos para que as organizações não-go­
vernamentais, inclusive as relacionadas com grupos importantes, possam desempe­
nhar um papel mais amplo, através de um sistema de cre4enciamento baseado nos
procedimentos utilizados na Conferência. Tais organizações devem ter acesso aos
relatórios e demais infonnações produzidas pelo sistema das Nações Unidas. A As­
sembléia Geral deve examinar, em um estágio inicial, meios de intensificar a partici­
pação das organizações não-governamentais no âmbito do sistema das Nações Uni­
das, em relação ao processo de acompanhamento das atividades decorrentes da Con­
ferência.

38.45. A Conferência toma nota de outras iniciativas institucionais para a im­
plementação da Agenda 21, tais como a proposta de estabelecer um Conselho. do
Planeta Terra de caráter não-governamental e a propostade designar um tutor das
gerações futuras, juntamente com outras iniciativas dos governos locais e setores
empresariais.

.,.. "
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Capítulo 39

INS'IRUMENTOS E MECANISMOS JURÍDICOS INTERNACIONAIS

Base para a ação
39.1. O reconhecimento de que os seguintes aspectos vitais do processo de

elaboração de tratados de caráter universal, multilateral e bilateral devem ser leva­
dos em consideração:

(a)O avanço do desenvolvimento do Direito Internacional para o desenvolvi­
mento sustentável, com especial atenção para o delicado equilíbrio entre as preocu­
pações com o meio ambiente e com o desenvolvimento;

(b)A necessidade de esclarecer e reforçar a relação entre instruinentos ou
acordos internacionais existentes no campo do meio ambiente e os pertinentes acor­
dos ou instrumentos sociais e econômicos, levando-se em consideração as necessi­
dades especiais dos países em desenvolvimento;

(c)No plano global, a importâJ;J.cia essencial da participação e contribuição de
todos os países, inclusive dos países em desenvolvimento, para a elaboração de tra­
tados no campo do ·Direito Internacional relativo ao desenvolvimento sustentável.
Muitos dos. instrumentos e acordos jurídicos internacionais existentes no campo do
meio ambiente foram elaborados sem uma adequada participação e contribuição dos
países em desenvolvimento, e portanto podem exijir um reexame a fim de que retli­
tam plenamente as preocupações e interesses dos países em desenvolvimento e asse­
gurem uma administração equilibrada desses instrumentos e acordos;

(d)Os países em desenvolvimento também devem receber assistência técnica
em seus esforços para melhorar sua capacidade legislativa nacional no campo do di­
rdto ambiental;

(e)Futuros projetos para o desenvolvimento progressivo e a codificação do
Direito .Internacionalsobre desenvolvimento sustentável deve-se levar em conside­
ração o trabalho em curso da Comissão de Direito Internacional;

(f)Toda negociação para o desenvolvimento progressivo e codificação do Di­
reito Internacional relativo ao desenvolvimento sustentável deve ser efetuada, em
geral, .sobre uma base universal, levando em consideração as circunstâncias espe­
ciais nas diversas regiões.

Objetivos
39.2. O objetivo geral do revisão e desenvolvimento do direito ambiental in-
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ternacional deve ser avaliar e promover a eficácia desse direito e promover a inte­
gração das políticas sobre meio ambiente e desenvolvimento por meio de acordos
ou instrumentos internacionais eficazes em que se considerem tanto os princípios
universais quanto as necessidades e interesses particulares e diferenciados de todos
os países.

39.3. Os objetivos específicos são:
(a)Identificar e abordar as dificuldades que impedem alguns Estados, em par­

ticular os países em desenvolvimento, de participarem dos acordos ou instrumentos
internacionais ou implementá-los devidamente e, quando apropriado, examiná-los
ou revisá-los com o propósito de integrar as preocupações sobre meio ambiente e
desenvolvimento e assentar bases sólidas para a implementação desses acordos ou
instrumentos;

(b)Estabelecer prioridades para a futura elaboração internacional de leis
sobre desenvolvimento sustentável nos planos global, regional ou sub-regional,
tendo em vista o aumento da eficácia do Direito Internacional nesse campo por
meio, em particular, da integração de preocupações sobre meio ambiente e de­
senvolvimento;

(c)Promover e.apoiar a participação efetiva de todos os países interessados,
em particular dos países em desenvolvimento, na negociação, implementação, revi­
são e administração dos acordos ou instrumentos internacionais, compreendendo o
provimento adequado de assistência técnica e financeira e de outros mecanismos
disponíveis para esses fins, bem como o uso de obrigações diferenciais, quando
apropriado;

(d)Promover, por meio do desenvolvimento gradual de acordos ou instrumen­
tos negociados universal e multilateralmente, padrões internacionais para a proteção
do meio ambiente que considerem as diferentes situações e capacidades.dos países;
OsEstados reconhecem que as políticas ambientais devem enfrentar as causas vitais
da degradação do meio ambiente para prevenir desse modo que as medidas resultem
em restrições desnecessárias ao comércio. As medidas de política comercial com
fms ambientais não devem constituir um meio de discriminação arbitrária ou injusti­
ficável nem uma restrição disfarçada ao comércio internacional. Devem ser evitados
ações unilaterais para tratar dos problemas ambientais fora da jurisdição do país im­
portador. As medidas ambientais voltadas para os problemas ambientais internacio­
nais devem basear-se, tanto quanto possível, em um consenso internacional. As me­
didas internas orientadas para alcançar certos objetivos ambientais podem requerer a
adoção de medidas comerciais para torná-las eficazes. No caso de ser necessário
adotar medidas de política comercial para aplicar as políticas ambientais, devem-se
aplicar certos princípios e normas. Entre eles pode figurar, inter alia, o princípio de
não-discriminação; o princípio de que a medida comercial escolhida deve ser a que
aplicará o mínimo necessário de restrições para alcançar os objetivos; a obrigação
de assegurar transparência no uso das medidas comerciais relacionadas com o meio
ambiente e promover notificação adequada sobre as normas nacionais; e a necessi­
dade .de levar em consideração as condições especiais easnecessidades de desen-
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volvimento dos países em desenvolvimento à medida que avançam para os objeti­
vos ambientais acordados no plano internacional;

(e)Assegurar a implementação afetiva, plena e rápida dos instrumentos com
força legal e facilitar o revisão e o ajuste oportunos dos acordos ou instrumentospe­
las partes interessadas, levando em. consideração as necessidades e interesses espe­
ciais de todos os países, em particular dos países em desenvolvimento;

(f)Melhorar a eficácia das instituições, mecanismos e procedimentos para a
administração de acordos e instrumentos;

(g)Identificar e evitar conflitos reais ou potenciais, em particular entre acordos
ou instrumentos ambientais e sociais/econômicos, tendo em vista assegurar que es­
ses acordos ou instrumentos sejam compatíveis. Quando·surgirem,.os conflitos de­
vem ser resolvidos de maneira apropriada;

(h)Estudar e examinar a possibilidade de ampliar e fortalecer a capacidade dos
mecanismos, inter alia os do Sistema das Nações Unidas, para facilitar, quando
apropriado e acordado entre as partes interessadas, a identificação, prevenção e so­
lução de controvérsias internacionais no campo do desenvolvimento sustentável, le­
vando devidamenteern conta os acordos bilaterais e multilaterais existentes para a
solução de tais controvérsias.

Atividades
39.4. As atividades e os meios de implementação devem ser considerados à

luz das bases para a ação e dos objetivos acima expostos, sem prejuízo do direito de
todos os Estados de apresentar sugestões a respeito na Assembléia Geral. Essas su­
gestões podem ser reproduzidas em uma compilação em separado sobre o desenvol­
vimento sustentável.

A. Revisão, avaliação e campos de ação no Direito Internacional para o de­
senvolvimento.sustentável

39.5. Ao :Qlesmo tempo em que se assegurem a participação efetiva de todos
os países interessados, as Partes devem examinar e avaliar periodicamente o desem­
penho e a eficácia dos acordos ou instrumentos internacionais existentes, assim
como as prioridades para·a elaboração de instrumentos jurídicos futuros sobre de­
senvolvimentO sustentável. Isto pode incluir um exame da exeqüibilidade de elabo­
rar os direitos e obrigações gerais dos Estados, conforme apropriado, no campo do
desenvolvimento. sustentável, como disposto na resolução 44/228 da Assembléia
Geral. Em certos casos, deve.:.se dar atenção à possibilidade de levar em considera­
ção circunstâncias variadas por meio de obrigações diferenciais ou de aplicação gra­
dual. Como uma opção para o cumprimento desta tarefa pode-se seguir a prática an­
terior do. PNUMA, pela qual especialistas jurídicos designados pelos Governos po­
dem-se reunir a.intervalos·adequados, a serem decididos posteriormente, com uma
perspectiva mais ampla de meio ambiente e desenvolvimento.

39.6. Deve-se·considerar a possibilidade de tomar medidas de acordo com o
Direito Internacional para enfrentar, em épocas de conflito armado, a destruição em
grande escala do meio ambiente que não possa.se justificada sob o Direito Interna­
cional. A Assembléia Geral e a Sexta Comissão são os foros apropriados para tratar
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essa matéria. A competência eo papel específicos do Comitê Internacional da Cru~
Vermelha devem ser considerados.

39.7. Tendo em vista a necessidade vital de. assegurar a utilização. segura e
ambieIitalmente saudâvel-do poder nuclear e a fim de fortalecer a cooperação intei­
nacionalneste campo. devem-se fazer esforços para concluir as negociações em cur­
so para uma convenção sobre segurança nuclear no âmbito da Agência Internacional
de Energia AtÔmica.

B. Mecanisnws de implementação
39.8. As Partes em acordos internacionais devem apreciar procedimentos e

mecanismos para promover e rever a implementação eficaz. plena e râpida deleS.
Para isto. os Estados; inter alia, podem:

(a)Estabelecer sistemas eficazes e prâticos de apresentação de relatórios sobre
a implementação eficaz, plena e râpida dos instrumentos juódicos intemacionais;

(b)Apreciar meios apropriados pelos quais os órgãos internacionais pertinen­
tes. tais como o PNUMA. possam contribuir para o desenvolvimento posterior des-
ses mecanismos. i

C. Participação efetiva na elaboração do Direito Internacional
39.9. Em todas essas atividades e em outras que possam ser empreendidas no'

futuro. fundamentadas nas bases para a ação e nos objetivos acima expostos. deve­
se assegurar a participação efetiva de.todos os.países. em particular dos países em
desenvolvimento. por meio. da prestação de assistência técnica e/ou assistência fi­
nanceira adequadas. Deve-se dar aos países em desenvolvimento um apoio inicial.
não somente em seus esforços nacionais para implementar os acordos ou instrume~­

tos internacionais. mas também para que participem efetivamente na negociação·de
acordos ou instrumentos novos ou revisados e na operação intemacional efetiva des­
tes acordos ou instrumentos. O apoio deve incluir a assistência para aumentar os co­
nhecimentos especializados em Direito Intemacional. particularmente em relação ao
desenvolvimento sustentâvel. e a garantia de acesso à informação de referência e
aos conhecimentos científicos e técnicos necessârios.

D. Controvérsias no campo do desenvolvimento sustentável
39.10. Na ârea de se evitar e de solucionar controvérsias. os Estados devem

estudar e apreciar com maior profundidade métodos para ampliar e tomar mais efi­
caz a gama de técnicas atualmente disponíveis. levando em consideração. inter alia.
a experiência pertinente adquirida com os acordos. instrumentos ou instituições m­
ternacionais existentes e. quando apropriado. seus mecanismos de implementaçãq.
tais como modalidades para se evitar e solucionar controvérsias~ Isto pode incluir
mecanismos e procedimentos para o intercâmbio de dados e informações. a notifica­
ção e consulta a respeito de situações que possam conduzir as controvérsias com ou­
tros Estados no campo do desenvolvimento sustentâvel e meios pacíficos e eficazes
de solução de controvérsias de acordo com a Carta das Nações Unidas. inclusive.
quando apropriado. recursos à Corte Intemacionalde Justiça e a inclusão desses
mesmos mecanismos e procedimentos em tratados relativos ao desenvolvimentp
sustentâvel.
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Capítulo40

INFORMAÇÃO PARA A TOMADA DE DECISÕES

lNTRODuçÃO

40.1. No desenvolvimento sustentável, cada pessoa é usuário e provedor de
informação, considerada em sentido amplo, o que inclui dados, informações e expe­
riências e conhecimentos adequadamente apresentados.·A necessidade de informa­
ção surge em todos os níveis, desde o de tomada de decisões superiores, nos planos
nacional eintemacional, ao comunitário e individual. As duas áreas de programas
seguintes necessitam ser implementadas para assegurar que as decisões se baseiem
cada vez mais em informação consistente:

(a)Redução das diferenças em matéria.de dados;
(b)Melhoriadadisponibilidade da informação.

ÁREAs DE. PROGRAMAS

A. Redução das diferenças em matéria de dados
Base pl1raa ação
40.2. Embora haja uma quantidade considerável dedados, como se assinala

em diversos capítulos do Agenda 21, é preciso reuDirmais e diferentes tipos de da­
dos, nos planos local, provincial,nacionale internacional, que indiquem. os estados
e tendências das variáveis sócio-econômicas, de poluição, de recursos naturais e do
ecossistema do planeta. Vêm aumentando a diferença em termos de disponibilidade,
qualioade, coerência, padronização e acessibilidade dos dados entre o mundodesen­
volvido e o em desenvolvimento, prejudicando seriamente a capacidade dos países
de tomar decisões informadas no que concerne ameio ambiente e desenvolvimento.

40.3. Há uma falta generalizada de capacidade, em particular nos países em
desenvolvimento, eem muitas·áreas no plano internacional para a coleta e avaliação
dedados, sua tranSformação<em infonnação útil e sua divulgação. Além disso, é
preciso melhorar acoorden.ação entre as atividades de informação e·os dados am­
bientais,demográficos, sociais e de desenvolvimento.

40.4. Os indicadores comumente utilizados, tomo oproduto nacional bruto
(pNB) e as medições dos fluxos individuais de poluição ou de recursos, não dão in­
dicaçõesadequadas de sustentabilidade. Os métodos de avaliação das interações en­
tre diferentes parâmetros·setoriais ambientais, demográficos, sociais e·de desenvol-
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vimento não estão suficientemente desenvolvidos ou aplicados. É preciso desenvolf
ver indicadores do desenvolvimento sustentável que sirvam de base sólida para a t01
mada de decisões em todos os níveis e que contribuam para uma sustentabilidade
auto-regulada dos sistemas integrados de meio ambiente e desenvolvimento.

Objetivos
40.5. Os seguintes objetivos são importantes:
(a)Conseguir uma coleta e avaliação de dados mais pertinente e eficaz em rel

lação aos custos por meio de melhor identificação dos usuários, tanto no setor públil
co quanto no privado, e de suas necessidades de informação nos planos local, naciol

nal, regional e internacional;
(b)Fortalecer acapacidade·local. provincial. nacional e internacional de coleta

e utilização de informação multissetorial nos processos de tomada de decisões e rel

forçar as capacidades de coleta e análise de dados e informações para a tomadade
decisões. em particular nos países em desenvolvimento;

(c)Desenvolver ou fortalecer os meios locais. provinciais. nacionais e internai
cionais de garantir que a planificação do desenvolvimento sustentável em tod,osos­
setores se baseie em informação fidedign~oportunae utilizável;

(d)Tornara informação pertinente acessível naJormae no momento em qUtr
for requerido para facilitar o seu uso.

Atividades
(a)Dese1Wolvimento de i1JfÜcadores do dese1Wolvimento sustentável

40.6. Os países no plano nacional e as organizações governamentais e não-goT
vernamentais no plano internacional devem desenvolver o conceito de indicadoreli
do desenvolvimento sustentável a fim de identificar esses indicadores. Com o obje1
tivo de promover o uso cada vez maior de alguns desses indicadores nas contas satél

lites e eventualmente nas contas nacionais. é preciso que o Escritório de Estatística
do Secretariado das Nações Unidas procure desenvolver indiCadores, aproveitando a
experiência crescente a esse respeito.
(b)promoção do uso globalde indicadores do desenvolvimento sustentável I

40.7. Os órgãos e as organizações pertinentes do sistema das Nações Unidasl
em cooperação com outras organi~ções internacionais governamentais. intergoveri
namentais e não-governamentais, devem utilizar um conjunto apropriado de indicai
dores do desenvolvimento sustentável.e indicadores relacionados com áreas que se
encontram fora da jurisdição nacional. como.o alto mar. a atmosfera superior e o es~

paço .exterior. Os órgãos e as organizações do sistema das Nações Unidas. em coor­
denação .com outras organizações internacionais pertinentes. poderiam prover reco~
mendações para o desenvolvimento harmônico de indicadores nos planos nacional)
regional e global e para a incorporação de.um conjunto apropriado desses indicadoj

res a relatórios e bancos de dados comuns de acesso amplo. para utilização no planQ
internacional. sujeitas a considerações de.soberania nacional.
(c)Aperfeiçoamentodacoleta e utilização de dados

40.8. Os países e,quando·.solicitadas. as organizações internacionais devem,
realizar inventários de dados ambientais. de recursos e de desenvolvimento. baseai
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dos em prioridades nacionais/globais, para o gerenciamento do desenvolvimento
sustentável. Devem determinar as deficiências eorganizar atividades para saná-las.
Dentro dos órgãos e organizações do sistema das Nações Unidas e das organizações
internacionais pertinentes, é preciso reforçar as atividades de coleta de dados, entre
elas as de Observação da Terra e Observação Meteorológica Mundial, especialmen­
te nas áreas de ar urbano, água doce, recursos terrestres (inclusive florestas e terras
de pastagem), desertificação, outros habitats, degradação dos solos, biodiversidade,
alto mar e atmosfera superior. Os países e as organizações internacionais devem uti­
lizar novas técnicas de coleta de. dados, inclusive sensoreamento remoto, baseado
em.satélites. Além do fortalecimento das atividades existentes de coleta de dados re­
lativosao desenvolvimento, é preciso dar atenção especial a áreas tais como fatores
demográficos, urbanização, pobreza, saúde e direitos de acesso. aos recursos, assim
como .aos grupos especiais, incluindo mulheres, populações indígenas, jovens,
crianças e os deficientes, e suas relações com questões ambientais.
(d)Aperfeiçoamento dos métodos de avaliação e análise de dados

40.9. As organizações internacionais pertinentes devem desenvolver recomen­
dações práticas para a· coleta e avaliação coordenada e harmonizada de dados nos
planos nacional e internacional. Os centros nacionais e internacionais de dados e in­
fonnações devem estabelecer .sistemas contínuos e acurados de. coleta de dados e
utilizar os sistemas de informação geográfica, sistemas de especialistas, modelos e
uma variedade de outras técnicas para a avaliação e análise de dados. Esses passos
serão especialmente pertinentes, pois será preciso processar uma grande quantidade
de dados obtidos por meio de fontes de satélites no futuro. Os países desenvolvidos
e as organizações internacionais, assim como o setor privado, devem cooperar, em
particular com os países.em desenvolvimento, quando solicitado, para facilitar sua
aquisição dessas tecnologias e conhecimento técnico-científico.
(e)Estabelecimento de uma estrutura ampla de informação

40.10. Os Governos devem considerar a possibilidade de introduzir as mudan­
ças institucionais necessárias no plano nacional para alcançar a integração da infor­
mação sobre meio ambiente e desenvolvimento. No plano internacional, será preci­
so fortalecer as .atividades de avaliação. ambiental e. coordená-las com os esforços
para avaliar as tendências do desenvolvimento.
(f)Fortalecimento da capacidade de difundir informação tradicional

40.11. Os países devem, coma cooperação deorganizações internacionais, es­
tabelecer mecanismos de apoio para oferecer às comunidades locais e aos usuários
de recursos a informação e os conhecimentos técnico-científicos de que necessitam
para gerenciar seu meio ambiente e recursos de forma sustentável, aplicando os co­
nhecimentose as abordagens tradicionais e indígenas, quando apropriado. Isso é
particularmente relevante para as populações rurais e urbanas e grupos indígenas, de
mulheres e de jovens.

Meios de implementação
(a)Financiamento e estimativa de custos

40.12. O· Secretariado da Conferência estimou o custo total anual médio
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(1993-2000) de implementação das atividades deste programa em cerca de $1.9 bii
lhões de dólares, a sere11l providos pela comunidade internacional em termos con~

cessionais ou de doações. Estas são estimativas apenas indicativas e aproximadas;
não revisadas pelos Governos. Os custos reais e os termos fmanceiros,· inclusive os
não concessionais, dependerão, inter alia, das estratégias e programas específicos
que os Governos decidam adotar para a implementação.
(b)Meios institucionais

40.13. Nos planos nacional e internacional, é deficiente a capacidade institu~

cionaI para integrar meio ambiente e desenvolvimento e desenvolver indicadoreS
pertinentes. Devem ser fortalecidos consideravelmente os programas e as instituiçõl

es existentes, tais como o Sistema Global de Monitoramento do Meio Ambiente
(SCMMA) e o Banco de Dados de Informações sobre Recursos Globais (GRID)l
dentro do PNUMA, e diferentes entidades dentro do sistema geral de Observação da
Terra (Earthwatch). O Observação da Terra tem sido elemento essencial para dados
relacionados com meio ambiente.·Embora haja programas relacionados com dados
sobre desenvolvimento em diversas agências, a coordenação entre eles é insuficien,
te. As atividades relacionadas com os dados sobre desenvolvimento das agências e
instituições do sistema das Nações Unidas devem ser coordenadas de maneira mais
eficaz, talvez por meio de um mecanismo equivalente e complementar de ''Observai
ção do Desenvolvimento", com o qual o Earthwatch deve ser coordenado mediante
um escritório apropriado nas NaÇões Unidas para assegurar a plena integração de
preocupações com meio ambiente e desenvolvimento. :
(c)Meios científicos e tecnológicos

40.14. Em relação à transferência de tecn.ologia, com a rápida evolução daS
tecnologias de coleta de dados e informação, é necessário desenvolver diretrizes e
mecanismos para a transferência rápida e contínua dessas tecnologias, em particular
aos países em desenvolvimento,em conformidade com o capítulo 34 (Transferêncüi
de Tecnologia Ambientalmente Saudável, Cooperação e Fortalecimento Institucio­
nal), e para o treinamento de pessoal em sua utilização.
(d)Desenvolvimento dosreclO"sos hwn(l!1Os I

40.15. Será necessária a coopemção internacional para0 treinamento em todaS
as áreas e em todos os níveis, especialmente nos países em desenvolvimento. Esse
treinamento terá de iilcluir o treinamento técnico dos envolvidos em coleta, avaliai
ção e transformação de dados, bem como a assistência aos responsáveis por decisõ+
es em relação a como utilizar essa informação.
(e)Fortalecimento institucional

40.16. Todos os países, em particular os países em desenvolvimento, com o
apoio da cooperação internacional, devem fortalecer sua·capacidade de coletar, aroL

mazenar, organizar, avaliar e utilizar dados nos processos de tomada de decisões de
maneira mais efetiva.

B. Aperfeiçoamento da disponibilidade da informação
Base para a ação
40.17.< Já existe uma riqueza de dados e informações que pode ser utilizada
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a .Coordenação dos Sistemas de Informação (CCCSI) e o Sistema Internacional de
Informação Ambiental (lNFOTERRA), devem ser revistos e fortalecidos se neces­
sário. Devem-se incentivar os mecanismos de formação de redes e de coordenação,
entre a ampla gama de outros atores, incluindo arranjos com organizações não-go­
vernamentais para o intercâmbio de informação e atividades de doadores para inter­
câmbio de informação sobre projetos de desenvolvimento sustentável. Deve-se in­
centivar o setor privado a fortalecer os mecanismos de intercâmbio de experiências
e de informação sobre desenvolvimento sustentável.
(d) Estabelecimento e forúllecimento da capacidade deformação de redes eletrôni­
cas

40.25. Os países e as organizações internacionais, entre eles os órgãos e orga­
nizações do sistema das Nações Unidas e as organizações não-governamentais, de­
vem explorar várias iniciativas de estabelecimento de ligações .eletrônicas para
apoiar o intercâmbio de informação, proporcionar acesso aos bancos de dados e ou­
tras fontes de informação, facilitar a comunicação para satisfazer objetivos mais am­
plos, como a implementação da Agenda 21, facilitar as negociações intergoverna­
mentais, supervisionar convenções e esforços de desenvolvimento sustentável,
transmitir alertas ambientais e transferir dados técnicos. Essas organizações devem
também facilitar a interconexão entre diversas redes eletrÔnicas ea utilização de pa­
drões adequados e l'rotocolos d~ comunicação para o intercâmbio transparente de
comunicações eletrônicas. Quando necessário, deve-se desenvolver tecnologia nova
e incentivar sua utilização para permitir a participação daqueles que na atualidade
não têm acesso à infra-estrutum e aos métodos existentes. Além disso, devem-se es­
tabelecer mecanismos para realizar a necessária transferência de informação para e
desde os sistemas não-eletrÔnicos, para·assegurar o envolvimento daqueles que de
outra maneira ficariam excluídos.
(e)Utilização das fontes de informação comercial

40.26. Os países e as organizações internacionais devem considerar empreen­
der levantamentos das informações sobre desenvolvimento sustentável disponíveis
no setor privado e dos arranjos atuais de difusão para determinar as lacunas disponí­
veis e a maneim de preenchê-las por meio de atividades comerciais ou quase comer­
ciais, particularmente atividades que envolvam países em desenvolvimento ou que
sejam-realizadas neles, quando exeqüível. Sempre que existam impedimentos eco­
nômicos ou de outro tipo que dificultem a oferta de informação e o acesso a ela, par­
ticularmente nos países em desenvolvimento, deve-se considerar a criação de esque­
mas inovadores para subsidiar o acesso a essa informação ou para eliminar os impe­
dimentos não econômicos.

Meios de implemenúlção
(a)Financiamento e estimativa de custos

40.27.0 Secretariado da Conferência estimou o custo total anual médio (1993­
2000) de implementação das atividades deste programa em cerca de $165.milhões
de dólares, a serem providos pela comunidade internacional em termos concessio­
nais ou de doações. Estas são estimativas apenas indieativas.e aproximadas, não re-
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visadas pelos Governos. Os custos reais e os termos fInanceiros, inclusive os não

concessionais, dependerão, inter alia, das estratégias e programas específtcos que os

Governos decidam adotar para a implementação.

(b)Meios institucionais
40.28. As implicações institucionais deste programa se referem principalmen­

te ao fortalecimento das instituições já existentes, bem como a intensiftcação da

cooperação com organismos não-governamentais, e devem ser consistentes com as

decisões abrangentes sobre instituições adotadas pela Conferência das Nações Uni­

das sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento.
(c)Fortalecimento institucional

40.29. Os países desenvolvidos e as organizações internacionais pertinentes

devem cooperar, em particular com os países em desenvolvimento, para ampliar sua

capacidade de receber, armazenar e recuperar, contribuir, difundir e usar informação

pertinente sobre meio ambiente e desenvolvimento e prover ao público acesso apro­

priado a essa informação, oferecendo tecnologia e treinamento para estabelecer ser­

viços locais de informação e apoiando arranjos de cooperação e parceria entre países

e nos planos regional e sub-regional.
(d)Meios cientificos e tecnológicos

40.30. Os países desenvolvidos e as organizações internacionais pertinentes

devem apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de equipamentos, programas de com­

putador e outros aspectos da tecnologia de informação, em particular nos países em

desenvolvimento, adequados a suas operações, necessidades nacionais e contextos

ambientais.
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